
Congresso Nacional 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Emendas ao 
Projeto de Lei 

nº 004, de 2018-CN 
Ementa: Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União, em favor de diversos órgãos do 
Poder Executivo federal e de Encargos 
Financeiros da União, crédito suplementar no 
valor de R$ 4.202.590.921 ,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 



CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Índice de Emendas 

Projeto de Lei Nº 004/2018 - CN 

Total por 
Parlamentar Emendas Quantidade Parlamentar 

AUREO 00078 1 1 

BOHN GASS 00008 a 00017 10 10 

CABO SABINO 00023 a 00027 5 5 

CLAUDIO CAJADO 00032 a 00041 10 10 

EDIO LOPES 00028 a 00031 4 4 

GORETE PEREIRA 00018 a 00022 5 5 

HÉLIO JOSÉ 00077 1 1 

IVAN VALENTE 00043 a 00046 4 4 

JOÃO PAULO KLEINÜBING 00081 1 1 

JOVAIR ARANTES 00059 a 00062 4 4 

LINDOMAR GARÇON 00004 a 00007 4 4 

LÚCIA VÂNIA 00058 1 1 

LUCIANO DUCCI 00001 a 00003 3 3 

MARINHA RAUPP 00065 1 1 

PEDRO UCZAI 00054 a 00057 4 4 

RAFAEL MOTTA 00042 1 1 

RICARDO BARROS 00085 e 00086 2 2 

RUBENS PEREIRA JÚNIOR 00082 a 00084 3 3 

TEREZA CRISTINA 00063 e 00064 2 3 
00079 1 

VALDIR RAUPP 00047 a 00053 7 8 
00080 1 

VAL TENIR PEREIRA 00076 1 1 

WILSON FILHO 00066 a 00075 10 10 

Total de Emendas: 86 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Suplementar no Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Naciona l de Saúde 

Emenda - 00001 
PLN 004/2018 

PROGRAMA: Estruturação de Unidades de Atenção Especia lizada em Saúde - No Estado do 
Paraná 
FUNCJONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.2015.8535.0041 
GND: 04 
MODALIDADE: 50 
VALOR: 10.000.000.00 (Dez Milhões de Reais) 

Cancelamento no Anexo I 

ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
PROGRAMA: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Nac io nal 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.2015.8535 .0001 
GND: 03 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais) 

Justificativa 
A presente Emenda visa atender as Entidades Fi lantrópicas do Estado do Paraná, acerca da 
aqu isição de equ ipamentos e adequação física para sua instalação. 

3705 - Deputado Federal Luciano Ducci - PSB - PR 
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(;~;' ~. ~ !~ J-f/í't 
.L11cinno l~c.i ) 

11cputudo Federul 
PSB/ PR 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assi nados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEI ·-- - - ··· -
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Suplementar no Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Emenda • 00002 
PLN 004/2018 

PROGRAMA: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Paraná 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.122.2015.4525.0041 
GND: 03 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) 

Cancelamento no Anexo I 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: Fundo Nacional de Saúde 
PROGRAMA: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - Nacional 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1O.122.2015.4525.0001 
GND: 03 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) 

Justificativa 
A presente emenda visa beneficiar os municípios do estado do Paraná, no que tange 
ao Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde. 

3 705 - Deputado Federal Luciano Ducci - PSB - PR 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda - 00003 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ! 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Suplementar no Anexo I 

PLN 004/2018 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 221 O 1 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
PROGRAMA: Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado do Paraná 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.20ZV.004 I 
GND: 04 
MODALIDADE: 40 
VALOR: 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reai s) 

Cancelamento no Anexo l 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 221 O 1 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração 
Direta 
PROGRAMA: Fomento ao Setor Agropecuário - Naciona l 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.20ZV .000 1 
GND: 04 
MODALIDADE: 40 
VALOR: 5.000.000,00 (C inco Milhões de Reais) 

J usti fi cativa 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado do Paraná, acerca da promoção e participação 
em exposições e feiras agropecuárias; incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário 
mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas; manutenção e conservação de estradas vicinais e de 
outras iniciativas com a finalidade de promover o desenvolvimento do campo. 

3705 - Deputado Federal Luciano Ducci - PSB - PR 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAM E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉC 

I PROPOSIÇÃO: 
4/2018 

PLN 

CANCELE-SE O CANCELA.\1ENTO: 

Texto da emenda 

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil 
U.O: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpones- DNIT 

Emenda - 00004 
PLN 004/2018 

Func ional Programática: 26.782.2087.7XA3.00 11 - Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Pono Velho - na BR-364/RO -
No Estado de Rondôn ia: 
GND: 4. RP: 2. 
MA: 90, 
FONTE: 111 
Valor: 40.000.000 

CANCELAMENTOS PROPOSTOS: 
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da Republica 
U.O: 201 18 - Agência Brasileira de Intel igência - ABIN 
Funcional Programática: 06.183 .2 1O1.2684.000 1 - Ações de Inteligência - Nacional 
GND: 4. RP: 2. 
MA: 90. 
FONTE. 100 
Valor: 20.000.000 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Públ ica 
U.O: 3021 1 - Conselho Administrati vo da De resa Econômica 
Funcional Programática: 14.422.2081 .2807.000 1 - Promoção e Deresa da Concorrência - Naciona l 
GND· 3. RP: 2. 
MA: 90, 
FONTE: 100 
Valor: 10.000.000 

Ó RGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
U.O: 52 131 - Comando da Marinha 
Funcional Programática: 05.572.2058.l7T7.000 1 - Tecno logia Nuclear da Marinha - Nacional 
GND: 4, RP: 3, 
MA: 90. 
FONTE: 100 
Valor: 10.000.000 

Justificativa 

É de suma importância para o Estado de Rondônia a manutenção do presente recurso, urna vez que além 

= · 
de se tratar de emenda de bancada estadual tem o objetivo de adequar a capacidade nos trechos 
rodoviários da BR-364 de Porto Velho a Vilhena e de terceiras-faixas (pontos crít icos e acessos) e 

N travessias urbanas, considerando ser uma rodovia de grande incidência de acidentes necessitando com =---
00 

~ 

~ u_rg_ê_n_c_ia~d_es_s_a_a_d_e_q~u_a_ç_a- o_·~ ~ ~ ~~~~~~~~ ~~~~~~~~~~~~~~~~ ~~~~ - ~ 

2420 - LINDO MAR GARÇON - PRB/RO 
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Observação: Preencher todos os campos, inclm ve 1 mero da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EM ENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e ass inados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT( 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

CANCELE-SE O CANCELAMENTO: 
Órgão: 20000 - Presidência da República 

Texto da emenda 

U.O: 2020 1 - Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária - INCRA 

Emenda · 00005 
PLN 004/2018 

Funcional Programática: 2 1.63 1.2066.2 11 A.7028 - Desenvolvimento de Assentamentos Rurais -
Aquisição de Maquinas e Equipamentos - No Estado de Rondônia; 
GND: 4 , RP: 2, 
MA:90, 
FONTE: 100 
Valor: 2.005.7 14 

CANCELAMENTO PROPOSTO: 
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da Republica 
U.O: 20118 -Agência Brasile ira de Inteligência -ABIN 
Funcional Programática: 06. 183.2 1O1.2684.000 1 - Ações de Inteligência - Nacional 
GND: 4, RP: 3, 
MA:90, 
FONTE: 100 
Va lor: 2.005.7 14 

Justificativa 

É de suma importância para o Estado de Rondônia a manutenção do presente recurso, uma vez que além 
de se tratar de emenda de bancada estadual , visa dar melhores condições ao homem do campo, 
potencializando a produção e escoamento de sua produção. 

r--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--, - -

2420 - LINDOMAR GARÇON - PRB/RO 00 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EM ENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO~ 

I PROPOSIÇÃO: 
4/2018 

PLN 

CANCELE-SE O CANCELAMENTO: 

Texto da emenda 

Órgão: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
U.O: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus 

Emenda - 00006 
PLN 004/2018 

Funcional Programática: 22.661.2029.2 1 OL. 7002 - Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional 
da Amazônia Ocidental e Municípios de Macapá e Santana (AP) - Aquisição de Equipamentos e/ou 
Material Permanente - No Estado de Rondônia; 
GND: 4, RP: 2, 
MA: 90, 
FONTE: 100 
Valor: 5.000.000 

CANCELAMENTO PROPOSTO: 
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da Republica 
U.O: 201 18 - Agência Brasileira de Intel igência -ABIN 
Funcional Programática: 06.183.21O1.2684.000 1 - Ações de Inteligência - Nacional 
GND: 4, RP: 2, 
MA:90, 
FONTE: 100 
Valor: 5.000.000 

Justificativa 

É de suma importância para o Estado de Rondônia a manutenção do presente recurso, uma vez que além 
de se tratar de emenda de bancada estadual tem o objetivo de ampliar recursos orçamentários da 
Instituição para o exercício de 2018, fundamentais para o funcionamento deste renomado órgão. 

,--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ==== ~ 
2420-LINDO R GARÇON - PRB/RO 

Data: JÍ___; ..fl.1.._j Ji_ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITt 

I PROPOSIÇÃO: 
4/2018 

PLN 

CAN CELE-SE O CANCELAMENTO: 

Texto da emenda 

Órgão: 53000- Ministério da Jntegração Nacional 
U.O: 53 1 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 

Emenda - 00007 
PLN 004/2018 

Funcional Programática: l 5.244.2029.7K66.7238 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local integrado - Aquisição de Equipamentos - No Estado de Rondônia; 
GND: 4, RP: 2, 
MA: 30, 
FONTE: 100 
Valor: 4.300.000 

CANCELAMENTO PROPOSTO: 
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da Republica 
U.O: 20118 -Agência Brasileira de lnteligência - ABIN 
Funcional Programática: 06.183.21O1.2684.0001 - Ações de Inteligência - Nacional 
GND: 3, RP: 2, 
MA: 90, 
FONTE: 100 
Valor: 4.300.000 

J ustifi cativa 

É de suma importância para o Estado de Rondônia a manutenção do presente recurso, uma vez que além 
de se tratar de emenda de bancada estadual tem o objetivo de ampliar os investimentos estaduais 
permitindo assim a aquisição de máquinas, equipamentos e a realização de obras de desenvolvimento 
local integrado melhorando a produção agrícola e as condições de vida da população do Estado. 

2420 - LINDO AR GARÇON - PRB/RO - .. - ..... 
~~~~~~~~~~~~~~~~---lór-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ - ~ 

Data: .}}__; oÇ / LL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

O art. 2° passará a ter a seguinte redação: 

Emenda - 00008 
PLN 004/2018 

"Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 ° dec01Tem de: 
I. superávit financeiro aprovado no balanço patrimonial do exercício de 2017. 

relativo à fonte 50 - Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais); e 

II. anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.702.590.921,00 (dois 
bilhões, setecentos e dois milhões, quinhentos e noventa mil e novecentos e vinte e um 
reais) conforme indicado no Anexo II ." 

1 1 

J ustifi cativa 

O item 6 da Exposição de Motivos do PLN 08/2018 refere que: 
"Cabe mencionar que a proposição em tela envolve, concomitantemente, modificação de fontes 
de recursos constantes da Lei nº 13.587, de 20 18, mediante a redução de diversas fontes, 
cons iderando a existência de vinculações legais e algumas especificidades para sua utilização. e 
a possibilidade de incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2017, relativo à fonte 50 - Recursos Próprios Não Financeiros, no âmbito 
de Encargos Financeiros da União, para cobertura das garantias prestadas pela União nas 
Ope1·ações de Seguro de Crédito à Exportação" (grifamos). 

No texto do PLN nº 04/2018 não consta referência a esse superávit. Desta forma, para manter a 
coerência com o contido no Anexo I e com o exposto na exposição de motivos está sendo 
apresentada esta emenda, que altera a redação do art. 2° do texto da Lei. 

Neste aspecto. pede-se aprovação da referida emenda. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
= .. 

00 

2862 - Dep. BOHN GASS PT/RS _-_ : 
'--~~~~~~~~~~~~~~-'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-1 -

Data: I I 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão acei tos 
formulários autenticados e assinados pelo auto r. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EM ENDA AO PROJETO DE L EI DE CRÉDl1 

/ PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

Texto da emenda 

nda -00009 
Erne 
p\.N 004/20'\S 

Cancele-se o cancelamento do Anexo IT para RECOMPOR a seguinte dotação: 
Orgão :?2000 Pres1dénc1a da Republica 
l nidad.: :!01:2 ~ccrctaria ,acional de Petli11ca!> para a~ \lulhcrc:,. 

Anc,o li Crcdno 
f-.spccial 
Programa de Trabalho((' A \/('FJ.A~J[:,.iTO) Recurso de Toda:,, as 
l"onie~ RS 1,00 

Fun~iona I Pru,gramatica 

1 

Programa., A ção/1.ocalizador/Produto 

1 

E 

1 

G 

1 

R 

1 

M 

1 

1 

1 

r Valor 
s ~ p o L, r 
F o D E 

2010 Pol1t1cas oara as \1ulheres promoção dn i1,2.ualdadc e cnfrcmamento a violência 1747:ooo 
1~ 422 

1 

~016 2188 l l'ol111ca, de Igualdade e Enfremamcmo a V,olénc,a 

1 1 1 1 1 1 

contra a,; mulheres 
1-i '4'.!2 2016118fl 0001 Poltt1cas de Igualdade e Enfren1amt"nto a V1olênc1a 1 4 : 90 () 100 174721)()0 

contra as mulheres - nacmnal 
TOTAL - rrsc I\L 17 47: ()00 
TOTI\L -SLGURIDADL 
IOIAL -G~RI\L 7 472 000 

e orno compensaçao, a programaçao a ser cance l d a a no A nexo I , e: 
Orgão 20000 Presidência da Republica 
l lnsdadc 20118 -As.Cnc1a Bru:i.i lc1rn de Inteligência -AIJIN 

Anc:,o I Credito Especial 
Programa de Trabalho (SUPLEME\/T 1\( ÃO) Recurso de Todas as 
l·onlcs RS 1.00 

l·u11ciona 1•n,grama11ca Programa/ AçãoiLocalizador, Produto 1. G R \1 1 F \ alor 
1 s ' p o l 1 

r D () l 
2 101 Proiuama dt Gestão é \1anu1e11ção da Pre:i.idência da Renubli ca 17 47: 000 

ATI\ IDADF~ 

00 18.l 2101 2684 Ações de lnteligéncia 
0(.' 18~ 210 l 268-1 (){)()l \çõe..; de ln1eligênc1a - nacional F 4 2 <)() () roo 17 472 !X"1 

IOr\L - FISC'AL 17472000 
TO IAI - SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 1747~()00 

Justificativa 

A presente emenda cance la o cancelamento do Anexo li , para recompor dotação relativa à 
funciona l programática 14 422 2016 2188000 1 Políticas de Igualdade e Enfrentamento à 
Violência contra as mulheres - nacionaL no valor de R$ 17.472.000,00. 

São alarmantes os casos de v io lência sofridos pelas mulheres. De acordo com dados do Mapa da 
Vio lênc ia 201 5: Homicídio de mu lheres no Brasil: 
- "entre 1980e2013. o País contabil izou 106.093 assassinatos de mu lheres" (p. 7 1) 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da propos ição e código do autor. Só serão acei tos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPL EMENTAR E ESPECIAL 

- o Brasil tem "48 vezes mais homicídios de mulheres que o Reino Un ido; 24 vezes mais 
homi cíd ios de mulheres que Irlanda ou Dinamarca; 16 vezes mai s homicídios de mulheres que 
Japão ou Escócia" (p. 72) 1 

O Ligue 180 da Secretaria de Políticas para as Mulheres, no ano de 2016: " realizou 1. 133.345 
(um milhão cento e trinta e três mil trezentos e quarenta e cinco) atendimentos, fato que resultou 
numa média de 94.445 atendimentos/mês, e 3.096 atendimentos ao dia" (p.3)2. O Ligue 180 
recebeu mais de 560 mil ligações no 1° semestre de 201 i. 

De acordo com dados da Lei Maria da Penha~. no ano de 2016, 503 mulheres foram \Ítirnas de 
agressão física a cada hora; foram concedidas 235.576 medidas protetivas. 

É inviável reduzir dotação orçamentária diante de um cenário de forte violência contra as 
mulheres, motivo pelo qual estamos apresentando essa emenda. 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os aj ustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda seja viabi lizada. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2862 - Dep. BOI IN GASS PT/RS 

Assinatura 

Data: 

I Dados retirados: http://www.spm.gov.br/assuntos/violencia/pesquisas-e­
~ublicacoes mapaviolencia _ 2015 mulheres.pdf 
• Disponível em http://www.spm .gov.br/assuntos/violencia/l igue-180-central-de-atendimenlo-a­
mulher/balanco-anual-180_2016.pdf 
' http://www.spm.gov.br/assuntos/violencia/ lei-maria-da-pcnha- l 1-anos 
4 hnp: /www.spm.gov.br1assuntos violencia lei-maria-da-penha-! 1-anos 

/ / 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉI Emenda - 0001 O 
PLN 004/2018 

j PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

Texto da emenda 

Cancele-se o cancelamento do Anexo n para RECOMPOR a seguinte dotação: 
Org,lo Ci-1000 \11ni<;tcno do Tunsmo 

Unidade q 10 1 Mrn1,1c110 do Tun\mo - Adnum .. trn\i\o ()ircta 

eta) 

\ ne,o 11 Credno 
l °'pcç1al 
ProgrnmJ d< rrabalhu 1r 11\CI. 1 1111·.1' TO) Rccur\O de Toda,;; a, 
Fon1c1 RS 1,00 

Fun(:1ona Pro~rama11ca Prolframa1 .\ção ·· l .t>Cal1Lador,'Produlll r (, R ~I 1 r I alo, 
1 s 1' p o L T 

~ l) D F 
207ó Desenvolvimento t Promoção do runsmo 7 ""UOOC'J 

:?Jt,<)l:j 2070 1 o vo 7.116 Apoio a PmJClOS. de lnfrae,tnuura tunst1c:a Rota do 
Pão e Vmho Consorcio co,sJSA l'R"I 
C"om,orc10 ln1crmumc1pal de C..aude do \ 'ale do r 1 2 71 o 100 ~ 77ç, 000 

faquan - "ll Es1ado do Rio Cirande Dll Sul 

1ó ()')", 2076 10\'íl 7.118 •\ poio a ProJelm de lnl"rac,1ru1ura tuns11ca- Rota 
Panorâmica Canela a 1 ré~ ( Oíl)a., no I siadn do R io 1 1 2 ]0 o 100 l 77S (K~I 
Grande do ~ui 

TOT IL - l· l~C \I .. .c;..c;.ooou 
TO J.\I - SEGL Rlf)Al}f 
TOT,11 GERAL 7 "~º 000 

e I d orno cornpensaçao, a prograrnaçao a ser cance a a no A nexo T , e: 
Org,lti :!(X)()() r r~,idfnc1a da Republu.:a 
l 'mdade .:!OI )8 - ·\'ILcnóa Brasileira de Inteligência 181~ 

-
\nexo l C'rcd110 1 ' l>t!Ctal 
Programa de Trabalhl, 1 Sl IPLE~U \ri -\(AO) Recur,o de fodas as 
fc.mte, RS 1,00 

Funi.;1ona Proll,rama11ca Programa \Çao. l c.~al11ador, Produ1c., [ G R \I 1 F \ alor 
1 s 'I p o l 1 

1 J) D E 
:101 Prowama de Gc:,tão e Manuttnc.:,\o da Prcs1dénc1a da RcoJblica 7 SSO()OO 

ITll'IDIDES 

()(> 181 :JOl 1l>8-I •\çõcs de Inteligência 
U6 181 1101 268,10001 Ações de l11tcl1géncia - nacional 1· ·I 1 90 (j IIJO 7 SSO O(K) 

TOl .lL fl SC' ·IL 7 (,,.e;,() 000 

TOTAi SFGLRIDADI o 
fOI 11 C,1 RAL 1 .c;..c;.o ooo 

Justificativa 

A presente emenda cancela o cancelamento do Anexo li , para recompor dotação re lativa aos 
programas: 23 695 2076 1 OVO 7336 Apoio a Projetos de Infraestrutura turística - Rota do Pão e 
Vinho - Consórcio CONSISA VRT - Consórc io Intermunicipal de Saúde do Vale do Taquari -
No Estado do Rio Grande Do Sul, no va lor de R$ 3.775.000.00. e, 26 695 2076 1 OVO 7338 
Apoio a Projetos de Infraestrutura turística - Rota Panorâmica Canela a T rês Coroas - no 
Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 3.775.000,00. 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fonnulãr;os auiem;cados, ass;aados peloª"'º,.. rrt( 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIA L 

Ambas rotas turísticas fortalecem a economia local e regional bem como dão visibilidade ao 
potencial turístico atraindo muitas pessoas, mot ivo pelo qual entende-se que não podem sofrer 
cortes orçamentários, motivo pelo qual estamos propondo a recomposição dessa dotação. 
Inclus ive, sa lienta-se que representantes da Rota Panorâmica Canela a Três Coroas já haviam 
solicitado apoio da bancada gaúcha para obter uma emenda a fim de melhorar a infraestrutura 
dos municípios envolvidos. 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda seja viabilizada. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2862 - Dep. BOHN GASS PT/RS 

Assinatura 

Data: I I 

Observação: Preencher todos os campos. inclus ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

i PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

Texto da emenda 

Emenda • 00011 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a seguinte dotação: 
Orgào ..i1000 \ 1n11s1eno do Pl.ine,amcnto. Dl·,cm, 1 11~-110 !.! ÚeVãt) 

l 'nidade H20'.' Fundação ln ~t1tu10 Bra\ilem1 \te G '(,1 ·3tt1 e 1 ~u1t i-.t1c.1 

•\nc,o li 
l specrnl 
Prol!f"ma de Trabalho((" "CI 1 f\~ 11 \/J OJ 
1 ontc,, RS 1.00 

íu~iona I Pmgrama1ica 

1 

P1\•gr.1rn • ., \ \"ao., l_~)('aJ1,1ador .. r roctuw 

1 

1 

1 
s 
1 

:!018 Oemtx1u:1a l' A~rfl·1coámcmo dJ G~tào Publica 
0-I 1~1 1 ~0)8 ~Ol 7 1 (" en,0, r:>, ·, .ra,··co e \un>p,,;.1JnO 

1 1 
(14 121 20.18 20[ ' 7 700( ('cn-.o, IJ.. ·i. .ratic~, e , ;rnp..:~,1Jno C'cnS<l 1 

A~rC'r~CUill 10 11.!CIOrlJI 1 
TOT ~1 - H~C: \I 
TOT ~L SLGL RIDf\DL 
rm Al - (,ERAL 

c orno compensaçao, ld a programaçao a ser cance a a no 
Orgào :!0000 Presidt.•nc1a da Rcpubllt:a 
Unidade 20 118- t\~ênc,a Bra51lc1rn de lmell\lêrn.1.1 .\BI\J 

- - --
,\ne,o I 
Progranm de 1 rabalho J\l l' l F\ 11 , í •\(' ·\Oi 
lonies RS l.l~I 

J·unciona Programai ,u P· •p.i.1ru/A.\·â,,.·L1..ica'uador·Pmdu1u l 
1 \ 

1 
'.!10 1 llro).!ramo dt" C,t.,..tà~, e ~ll'!nu1cn\i10 da PresidCncut dn Rei:iuhlica 

\ íl\ ID.\r:>J·S 

Oó 181 ~101 268·1 Açõe!<. Je 1111 l1~ênc1a 
0() 181 1101 2684 (X)O I \1,;õe!I Jc 11111..'ll~ênc,a- na1..1011,11 1 

TOTAL - 1 ISC: \L 
TOT •\L - SI úl. RIDt\DI 
10"1 .\1 GERAI. 

J usti ficati va 

G 

1 

R 

1 
1\ 1' 
1) 

1 1 
l 2 
,1 2 

A nexo I , e: 

--- -

ú R 

" I' 
D 

4 2 

~- - -

~· 
1 

o 
D 

1 
()() 

l)Q 

--

M 
() 

D 

()() 

Creduo 

RCéur~ de Todas as 

1 

1 

r \"alor 
lJ T 

E 
< O<XI 000 

1 
o 100 1 7<o ooo 
o 100 1 2<0 000 

< 000 000 

< !XlOOOll 

--
Creduo Fc.pecial 

Recurso de Ioda~ as 

1 1 
l 1 

(. 

o 100 

\alm 

, !XXI 000 

< ()00 000 

">00 ()()() 
o 

< (XlO 000 

= · 
- o 

= "' 
- "' 
= "' = ,.._ 

N 

A presente emenda cancela o cance lame nto do Anexo 11, para recompor dotação relativa ao 
programa: 04 12 1 2038 20L 7 7000 Censos Demográfico e Agropecuário - Censo Agropecuário 
- nacional, no valor tota l de R$ 5.000.000,00. 

= "' 
= "' 

00 

--º 
= u 

O censo agropecuário é uma importante ferramenta que realiza o levantamento sobre a estrutura = " 
e a produção da agricultura e da pecuária brasileiras. Os seus resultados podem servir de base 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÜBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
aos estudos, análises e projeções sobre o setor agropecuário, constituindo uma grande fonte de 
informações. Aliás. com base nos dados do Censo é possível elaborar políticas públicas que 
venham impactar favorave lmente na atividade agropecuária do país. 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda s~ja viab ilizada para recompor essa dotação. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2862 -Dep. BOHN GASS PT/RS 

Assinatura 

Data: / / 

Observação: Preencher todos os campos, inc lusive número da proposição e cód igo do autor. Só serão acei tos 
fo1111u lários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO.­
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ~ 

/ PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

Texto da emenda 

- -~·-· 
Emenda - 00012 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a segui nte dotação: 
Or~ão 19000 Mmi)tcno do) l ransp~)rtes Porto) e /\\lação C1,1I 
l ·nidadc l9:!:~0 ·\~ênc1a ,acional dt' fram1rtone~ Tcrrc>1res 

- - -
\ne,o li Crcduo 
F)!>CCIIII 
Programa de ·1 rabalho (C ANCFI A~IF\iTO) Recurso de Toda, a~ 
fonte, RS 1.00 

Fun~1ona Progrnma11ca Programa A.çãc, .. 1 ~ah,adur-Produw i' (, R ~· 1 r \'alor 
1 s 1\ p o l T 

1 D D ,, 
:!:087 T ran!,O<)r1C Terrc~lrc :!l 00-1 ~9.l 

2ti 78:! J087 2.0VM l\fanutenção de rn .. -cho, Rodm 1dr llh na R~.gião \ui 
.'.!b 78::!: 2087 20\ \I ()()40 ~1anutcnçào d~ Trt.-cho, Ro<l<l\ ianl1, na Rc~uão Sul 1 ~ 3 Q() o ·~ 17 ~l)~ (Ol 

'ª R~1ão Sul 

:!ó 782 2087 7'(<2 Adequação de trecho RlWo, iano Porto 1\le!,lre -
Pân1aoo C,randc - na BR 2QO, RS 

:6 782 :087 7X52 <!043 Adequação de 1recho Rodmillrio Pono Alcwe-
Pàntano Grande na OR :!(){), Rt; no EMado do RS r .J 2 ()() o 111 :? 706 000 

16 78:! 2087 7'\78 \dequaçào de l recho Rodo\1a110 - \ão Jm~e do!> 
Au~t·ntes - Dt\ isa RS 1SC - na UR ~S'-'Rt; 

:!ó 78:! :087 7X78 W.Jl \dcquaçào de Trc:cho R,)00, ,ano ~.lo Jo<e dos 1 4 2 1)() o 111 :! 700 000 

\u~mes - D,, isa RS <;C na BR :~, RS no 
biado do RS 

IOTIL rlSCIL :, 00-t (;Q_l 

101 li. - SEGl RIIJADI 
rDTII 0FR.\I :?1 º'~ ,q1 

c orno compensaçao. a programaçao a ser cance ld a a no A nexo 1 , e a seguinte: 
Orgão .20000 Pf'c~idéncia da Republica 
l lnidadc 20118 \~ência Ora:i.ile1ra de Intch~ênci.a. 1011\ 

"nexo I Cred,r,"> r:)pec1al 
Programa de Trah•lho (SI PI r~1r, T \Ç ·10} Recurso de:' r octa, a, 
l·ome, RS 1.00 

l·unc:1ona Prn~ramattca Pro~rama. \ção I oc.al11ad,•r· Produltl E G R ~, 1 ~ \ alur 
1 \ ' p () l T 

1 1) 1) r 
:101 Pnl1Uama de Gestão e \1anu1cnção da Pre~idCnc1a da Rcoubl1ca :?3 00-1 ,;cn 

.\TI\ 10\DVi 

06 I X\ :? 101 :?ó8~ Açõe, Je Inteligência 

()(> 181 21012h840<>)1 ,-\çõc, de lmel1gênc1a - nacional r 4 2 •l<) o 100 :!~ ( 1().1 (;C)l 

IOT•II - IISCV ~-' 00-t 4i93 
ror \L SFGl1RID IDL u -
IOTA! GER1\I :!.,00-1~-

.. 
,o 

= '° 
Justificativa 

A presente emenda cancela o cancelamento do Anexo 11 , para recompor dotação relativa aos 
progra mas: 26 782 2087 20VM 0040 Manutenção de Trechos Rodov iários na Região Sul - Na 
Região Sul. no valor de R$ 17.592.593.00; 26 782 2087 7X52 0043 Adequação de trecho 
Rodoviário - Porto Alegre - Pântano Grande - na BR 290/ RS - no Estado do RS. no va lor de 
R$ 2.706.000.00; 
26 782 2087 7X78 0043 Adequação de frec ho Rodoviário - São José dos Ausentes - Divisa 
RS/SC - na BR 285/RS - no Estado do RS. no va lor de R$ 2.706.000,00, totalizando R$ 
23.004.593,00. 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados c ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

O trecho rodoviário de Po110 Alegre - Pântano Grande, na BR-290/ RS, é de suma importância 
para o desenvolvimento do Estado. Essa rodo, ia tem um tráfego diário de aproximadamente 
20.000 veículos e caminhões. De acordo com dados da Polícia Rodoviária Federal, entre 20 1 O e 
2016, foram 2.1 1 1 acidentes, também ocorreram 112 mortes e 400 feridos graves. 

Por sua vez, o trecho rodo\ iário de São José dos Ausentes é impo1iantíssi1110 para me lhorar o 
tráfego de veícu los, além de serv ir para fortalecime nto do turismo e interligação entre SC e RS. 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda seja viabilizada para recompor essa dotação. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2862 - Dep. BOHN GASS PT/RS 

Assmatura 

Data: / / 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EM ENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

i PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00013 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a segumte aotaçao: 
Or~do 16000 \l1111sterio da c;.aude 
l ·nidade 16()() 1 r··undo '\lac1onal de Saude 

- - -
1\nc,u li Creduo 
r .. pec1al 
Programa de Trabalho (C ~ ,e ELA \1Ll\ TO) Recurso de Toda~ a, 
Fonte, R$ 1,W 

l·uncitrna Programa11ca Pmgrama.1\ção LtXall,ador· Produ10 F (; R \1 1 1 \ ;1lor 
1 s ' p o l r 

F D D [ ' 

101 s l·ortalec1mcnto do S1.stema L nico de Sdudc CSL1S) C...l .lOOOO(I 

IO I:?:? 201< 4<1, 004 1 \paio II M1mu1enção de Umdttde~ de Snudt' - No Rt(l 
Grande do Sul s 1 1 10 b J SJ '.'t tHX) ()CNI 

10 w.: 201 ~ Stdc;, Q0:?8 b.truturação de Unidade, de \1cnção l .'!tpccrnluada 
cm Saude - •\qu1c,içtto d~ l·qm1uune1110, para Sania 5 4 1 so (> JSI 4 4(Wlll(J(J 
Cas.a Ponn ..\le~re - RS 

10 lo:? 1UJS 8,8S 0041 \ tenção a "aude da População para J>roccd1mentos 
em \1edut e Alta Complexidade l\o Estadu do R1t) s 1 1 11 6 1 '1 41 IM>O IMlO 

Grande do Sul 
TOT •\I. - IISC AI 1) 

10·1 \I - SEGl 'RIDAl)L <J JCXI 000 
fOT >\ L GFRAI 5J ioo ooo 

Como compensação, a programação a ser cancelada no Anexo J é: 

Orgão 10000 Pre,1dénc1a da Republica 
Unidadt! 1UI 18- ,\.1.têncrn 13ras1le1ra de lnteligêncin - ABIN 

-
\nc,o I Credno Especial 

Programa de Trabalho (S l l'l l.ME\ T \( AO) Recurso de rodas l'l'I 
I onic• RS 1.00 

I unciona PH)µrama11ca Programa \ ção L<Xali,ador'Produco l (j R \1 1 F \ 'alor 
1 s ',J p o L T 

F D J) E 
1101 ProJ,tfama de Gt."Stão e ~lanuten~ão da Pre,;1dênc1a da Reoublica ~1.lOO(KWl 

A 11\ ID\Ors 

Ot, IRl 1 11111084 Ações de lmeligêncrn 

()(, 181 11011nR4 íXIOI \ções de lntc!hgCnc,a - nac,onal F 4 ~ CJO o 100 "J mo ooo 

·1DT>\I FISC •\l. SJ 100000 

IOT \ l SELLRIDADE o--
TOT \l - CiLR\I '3300~-

Justificativa 

A presente emenda cancela o cance lamento do Anexo li , para recompor dotação relativa aos 
programas: 1 O 122 20 15 4525 0043 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Rio 
Grande do Sul, no valor de R$ 5.9000.000,00; 1 O 302 2015 8535 9028 Estruturação de 
Unidades de Atenção Especial izada em Saúde - Aquisição de Equipamentos para Santa Casa -
Porto A legre - RS, no valor de R$ 4.400.000.00: 1 O 302 20 15 8585 0043 Atenção à Saúde da 
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No Estado do Rio Grande do 
Sul, no valor de R$ 43.000.000,00, totali . .rndo R$ 53.300.000,00. 

= ,-. 
--"' 

===Q 
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Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e cód igo do autor. Só serão aceitos 
focm,ládos aeteoticados e assioados pelo'"'º'· ~ 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
Todas essas ações orçamentárias dizem res pe ito à saúde no Estado do Rio Grande do Sul e cada 
uma de las é importante para que a população seja atendida. A cada ano aumentam os cu::,to::, 
com saúde. Justamente por isso. não se pode permitir que essas dotações sej am canceladas, poi::, 
impactarão na população mais pobre, que utiliza os serviços públicos e necess ita de 
atendimentos em unidades de saúde. 

A Santa Casa de Porto Alegre tem 7 hospitais e realiza procedimentos nas á reas de Clín ica 
Médica, Cirurgia Gera l, Cardio logia. Neurocirurgia, Pneumo log ia , Oncologia, Pediatria e 
Transplantes. Trabalha com consultas ambulatoriais e letivas e de urgência ou emergência, 
serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento, proced imentos c irúrg icos e obstétricos. 
inte rnações hosp ita la res, c línicas e c irúrgicas. Rea liza 60% dos atendimentos pelo SUS e 40% 
são privados ou v ia convênios. Já realizou aproximadamente 6.376.201 procedimentos, o que 
faz com que se tenha ideia da sua importância. 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda seja viabilizada para recompor essa dotação. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2862 - Dep. BOHN GASS PT/RS 

Data: / / 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fo rmulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITC 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda • 00014 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a seguinte dotação: 
OrgJo lt,(}(KJ Mm1\1eno da \aude 
Lnidade l(;{)() 1 1 undo /\'acional de Saude 

-
\nc,o li Credito 
[!;pe..:1!11 
Progrnma de írabalho (C" 1\N( l·LA~1L \/TO) Recurso de Todas a, 
Fontes RS 1.00 

Funcmna Programa11ca Programa/ J\çAo/LocaliLadN/Prc,duto r: G R \1 1 1 \'alor 
1 ' ' p o l 1 

f D D r 
10l<i ronalccimemo do S1su.•111a Lmco de Saude (~L'S) ~ t)fK)OOO 

10 .10:! ~01~S<i~59048 F'.'ttruluração de Ln1dad6 de \IClhjélO L'.'tp«1al1zada 
em Saude Refomrn e Aparclhamtruo dt1 fhhpital 
Geral ( Fundação t 1nivcrs1dadc de C'ax1a>t do \ui) - ~ 1 1 'º ó 1<1 :! ()(~)000 

No murnc1D10 de Ca,ih do Sul· R\ s 4 ~ <o ó 1 <1 1001)(~·· 

TOT.\I . - f lSCAL o 
TO I \1 -SEGLIRI DADl:: <9(JOOW 
TOTAi - GERA I 5 900000 

Como compensação. a programação a ser cancelada no Anexo l é: 

OrgJo 10000 Pn:,1Jênc1a da Repuhhca 
l .rmdad~ 20118- .\gênc1a Brasileira de lntel1gcnc1a - \BI?\ 

-
\ntt\ll I (n.-Juu f!lpcc1al 

Programa de Trabalho ( Sl IPI r~ll:.:'-1 r \( AO) Recurso de Toda, a, 
l'ontc, R$ 1.00 

Funcmna Pm~ramat 1ca Programa: \ÇJ.(). l.ocal1J'ador, Produto L G R \1 1 F \alw 
1 ~ ... p o l· T 

F 1) D F 
1101 Prourama de Ge,;;rão e \1anut~nc5o da Pre!l1dênc1a da Rcr.ubl1ca 5 900000 

.\11\ ID\Dl ~ 

Oó IXl 21111 :68-t Açt~" de lnteligéncia 

lló 1X1 :!IOl 1o8-t0001 .\çõe.., de lntcligCnc1a - nac.:mnal 1 4 : ()Q o 100 ~ ººº ººº 
I OT-11 - FISC \ I 5 Q(K) IKHI 

101 \I 5FGllRJD.\DL o 
IOT\I GlR..\I < 900000 

Justificativa 

A presente emenda cancela o cancelamento do Anexo li relativo ao programa I O 302 20 15 
8535 9048 Estruturação de Unidades de Atenção Especial izada em Saúde Reforma e 
Aparelhamento do Hospital Geral (Fundação Universidade de Caxias do Su l)- No município de 
Cax ias do Su l - RS, no valor de R$ 5.900.000.00. objetivando recompor essa dotação. 

Esse Hospital é referência para Cax ias do Su l e região. Presta atendimento público, 100% SUS. 
Atua em serviços na área de Ambulatório de Gestação de Alto Risco e Medicina Feta l: Banco 
de Olhos: C irurg ia; C irurgia Bariá trica: C líni ca Médica: Endoscopia: Fis ioterapia: 
Fonoaudio logia: Hemodiálise: Hemodinâmica, dentre outros. 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive núm ero da proposição e cód igo do autor. Só serão ace itos 
formulários autenticados e ass inados pelo auto r. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
A entidade tem como missão "promover a assistência à saúde de forma integral. qualificada. 
segura e humanizada. integrada a programas de ensino e pesquisa, atendendo as necessidades da 
comunidade local e regional". 

Ou seja. é uma entidade que não pode sofrer cortes orçamentários considerando o trabalho que 
realiza de atendimento à população local e regio nal. 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda seja viabi lizada para recompor essa dotação. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2862 - Dep. BOHN GASS PT/RS 

Assinatura 

Data: I / 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive numero da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00015 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a seguinte dotação: 
Orgão 21000 \1rniMeno da A!,lncultura, Pccunría e Ah,Nccimenw 
l <nidadc ~:! \OI \1rn1i;tem1 da \gricuhura P~uaria e \ba~tecimcnto 

~ 

\nc,o li C'rcduo 
1 ,pec1al 
Pro14rama de Trabalho({' A ',(TLAMI., TO) Recurso de rodas ai; 
I umes RS 1.00 

I unc1ona Pmgrama11ca Programa r\çào,l.(,.'l~altz.adN Produu., E (; R ~1 1 r \ alur 
1 s 1\ I' o l ' l 

1 D D [ 

:!077 ,\Ltrooecuaria Sus1cn1a,el '000 (XI() 

:!06M 1077 St><l<> ·\po10 ao De-.en,olv1m~1110 e (onm,le d3 \~ricultura 
Or~án1ca - PRO-ORG.\ ,1co 

10 66~ 1077 8<,llb OO<JI Apoio no De~emolv1memo e Conrrolc da \ µncultura f 1 J '10 " 100 < 000000 
Orv.âmca PRO-ORGA'-ICO - !\acional 

IOT~I ! ISCAI ~ OC.KJ 01)() 

TOTAL '>íGLRll)ADL () 

TOT~L -GFRAl ~ 000 ººº 

Como compensação, a programação a ser cancelada no Anexo r é: 

()rgão :!OOt)(J Prc1;1dência da Republica 
l 1mdadc :!0118- 1\1.tência Brasileira de lnteli~Cnc1a - •\lll' 

\nCX(') 1 Cn.-dlln l"-.,pecial 
l'ro~rama de írabalh<> (SL PI f \1ENTAÇ ÁOI Rn:urso de rodas a~ 
l·onte, RS 1.00 

func1ona Pn.1gram.t11cn Programa: Ação1 l .ocal1zador1Produw F (; R ~, 1 F \ alor 
1 s 'l p o l T 

F D D r 
2IOI Proi.trama dt Gcstlio e Manu1cm.:ao da Presidência da Rcoubl1ca S 000 IKKl 

UI\ !O-IDES 

0(1 181 ~!OI 2oK.J \ ções de lmeligênc1a 

Ot, 18.1 JlOl 208~0001 \',ôel'I dC" l111eh~êm:1a - nacmnal F ~ : ()O o 100 <; 000000 

IOIAL I ISC',11 '(WXlOOO 

10111 \1 Gl Rlll\DE o 
101 IL C.I.RAI < ()(J(I IJ<Kl 

Justificativa 

A presente e menda cancela o cancelamento do Anexo II relativo ao programa 20 665 2077 8606 
0001 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - PRO-ORGÂN ICO -
nacio nal, no valor de R$ 5.000.000,00. 

O Pró-orgânico reali za ações de apoio ao desenvolvimento da agricultura organ1ca e da 
agroecologia, com a fina lidade de aumentar a ofe11a de insumos adequados, apoiar a educação e 
a capacitação, a organização da rede de produção orgânica, e incentivar o desenvolvimento e a 
aplicação ele produtos e processos apropriados aos s istemas orgânicos de produção e ao 
e>-.tra tiv ismo sustentável orgânico. 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão acei tos 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
É um programa importantíssimo para as famílias que moram no campo e trabalham com 
agroecologia e agricultura orgânica. Desta forma, entende-se que não deve haver cortes nessas 
ações orçamentárias, motivo pelo qual estamos propondo a presente emenda o~jetivando 
recompor a dotação nesses programas. 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda seja viabilizada. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - U F 
2862 - Dep. BOI IN GASS PT/RS 

Assinatura 

Data: / / 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00016 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo 11 para RECOMPOR a seguinte dotação: 
Or~ào 20000 Prec..idênc1a da Republica 
l 'n1dade :!OI :!tl Sccre1ana F~pec1al de \gncuhura 1 am1har e do 1>esen\oh1mcmo Agrario 

\ne,o li Crt.-dlto 
1,pecial 
Programa de I rat,alho (( c\NCTL \~11-.N I O) Rccunl) de Ioda, a, 
l·on1c:, RS 1.00 

Funcmna Programa11ca Prugrama' .i\çJo l ,c.l\:,1lizadc1r Produto r e. R ~I 1 r \ Jlo1 
1 s " p o l 1 

1 1) () 1. 
:!OI:! I onJlccimcruo e Dinam1zacJo da '\\!ncuhuni Familiar 12oom 

11 t,06 :!OI.'.! '..'!100 \ss1;;1ênc1a ít.."Cn1ca e J ,1cn~o Rural para 
·\gncultura l·anuliar 

2 1 6()6 201: 210"0001 \~s is1ência Tecmca e F,tcn\ào Ru ral para 1 4 2 41) o 100 
A1;mcultura familiar - nacional 

.'.!t)()Q Se,.,.urança .\ limen1ar e t\utnc,onal 

2 1 60< 20ó9 21181 Aquisição de f\hmcn!O!I da 1\ ~ncuhura Familiar -
~()ó<J cll8 I (XXJI PA \ 

:!I hU<i Aquis1çJo de AllmentO!i da \ gricuhura I am1har -
PJ\.•\ - nac,onal r J º 90 o 100 

H>I AI . - rlS(AI 
101 AL- SH illRll).\DE 
rm \I - C.LR \ 1 

Como compensação, a programação a ser cancelada no Anexo I é: 

Orgàu :0000 Prc~•dên..:ia da Repohlu.:a 
l n1daJc 2011!< \ gênc1a IJrn"iileira de lmcligCnci.t •\Dl\i 

Anc,u 1 (n .. -dno E!,.pcx1al 
P,o~rama de I rat'ialho (S l.1'1.1-\..1E'fl ,\(' \O) Recur"'"' de 1 odR, ª" 
I omc, R.S 1 uo 
1-unciona 

1 
Pro~rama11ca Pro~ramai l\.çàn l .ocallzador Produto 1 

s 
1 

G 
1\ 
1) 

R 
p 

~I 
o 
1) 

1~0000 

114 IXXJ 

"" fl(l(J 
:!J-l 001) 

o 
:::!1~ 000 

clOI f>row-ama de Ge-.1ào e \1anutençào da Prcc;id~ncia dn Rccublu.:a 2H 000 

.\Tl\'11) \DLS 

0<, 181 :!101 ~os.i 

1~, IN1 e I o I c684 ow I i\çõcs de l111d1gência - naculnal 
()() 100 :!H 000 == · 

IO í \l - 1 ISC \1 
101 11 - SLGL RID\DI 

:!.l-1 (Xlffi--- - "' e, --~ 
'---'l~O~l~A~I --~G~ER~A~l~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'-~º=-J~J--'C:Oll!L__==:::c:~ 0 

Justificativa 

A presente emenda cancela o cance lamento do Anexo li relativo à A ssistência Técnica e 
Extensão Rura l- ATER para a Agricultura Fami liar e relativa à Aquisição de A limentos da 
Agricu ltura Familiar - PAA, totalizando o va lor de R$ 234.000,00. 

A ATER contribui para a di fusão de inovações tecnológicas, gerenc1a1s, ambientais, 
mercadológicas e sociais aos produtores e comunidades rura is, por meio dos serviços de 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
assistência técnica e extensão rural_ gerando condições para apropriação de tecnologias que 
levem ao aumento da produtividade e da renda dos agricultores. 

O PAA possibilita o fortalecimento da agricultura familiar garantindo ren9a para as famílias. 
além de contribuir para a constituição de estoques públicos de alimento. E um programa que 
colabora com o enfrentamento da fome e da pobreza e. ao mesmo tempo, fortalece a agricultura 
fami liar. Para isso, o programa utiliza mecanismos de comercialização que favorecem a 
aquisição direta de produtos de agricu ltores famil iares ou de suas organizações, estimulando os 
processos de agregação de valor à produção. 

Tanto a A TER quanto o PAA são importantíssimos para as famílias que moram no campo. 
Desta forma. entende-se que não deve haver cortes nessas ações orçamentárias. motivo pelo 
qual estamos propondo a presente emenda objetivando recompor a dotação nesses programas. 

Neste aspecto. pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda seja viabilizada. 

Código - Nome do parlamentar- Partido - UF 
2862-Dep. BOHN GASS PT/RS 

Data: / / 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive numero da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EM ENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITn ~1 101 liMJ;'NTAR li P~PJW IAI. 

j PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00017 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a seguinte dotação: 
Org.1o ~lOOO \hmMeno da Integração l\ac.:1onaJ 
t.:'mdadc ~J 101 Mrmstt:110 da lnh."graçãn ~acional - \dm11wmaçãu D1r~ta 

-- ~ -- -
\nc,o li Credito 

1 -.pccial 
Programa de Traballw (CAM'l l ,\ \IEI\TO) Rt..'t:urso de Ioda, d'I 

l·ome, RS 1.00 

J·unctona Programa11ca Pro~rama! /\.ção/ l .ocal11ador· l>roduto r (j R 1\1 1 1 \ 'alor 
1 s 1\ p o l r 

1 D D E 
20:!Q Dc!oemol'v1men10 Rc1.1.1onal e Te.mtonal J 10fl()00 

18 541 21J.JO 11 Rl Realização de ts1udos. Pro1cto, e Obras para 
Contenção ou 1\rnonecimcnto de Cheias e Inundações 
e para ComençJo de Erosôe-t ~lannhas e Flu, 1a1s f l '.! 'lO o 'ºº ~ IUO 000 

,~ 541 ~040 14Rl 7008 Realização de Fstudoc,_ ProJ~to, e Obra.> para 
Contmção de Lro"3e~ \farinha" t Hu,1a1s-
Realil'açào de cMudo:, para d,a~a~ém no Rio C'a1- - no 
biado do Rio Grande do Sul 

rol '\L - 1 ISC \1 1 IOdOcX• 

I OT •\L - SI GL RID/\Dr 
roT ~I. - GI.R.\l IOO{KKJ 

c l d orno compcnsaçao. a programaçao a ser cance a a no A nexo I , e: 
Or~ao 10000 Pre,1dcm:1a da Rcpubhtil 
IJnidadc :0118 Agénc1a llrn'.'!11crrn de l111clt~Cnc1a \IJIN 

-
\nl!,o I Credito 1 "'J)tl.;1a:I 

Pro~rama de frahalho t~l Pl r \10, T \Ç \O) Recur)O de Toda, a\. 
I ontes RS 1.00 

I UllCIUJlíl Pn1grnn1t1t1i.;11 Progranm/ I\ çãolLuc~1!11.idor/Produtti r e, R ~, 1 1 \,1lor 
1 s 1.. p o 1 1 

r D D I' 
1101 Prowama de Gcs1ão e \fanutenção da Pres1dencia da Rcpublu.:a :: ft)()l)()C) 

·\Tl\'lD.-\l>r ', 

lló ISl 2 101 :!684 l\çl"•c\ de lmcl1!!:C!nc1i1 
•ló 18.l : 101 21>84 (JO()I 

·\1,:t.'\c) de 1ntehgênc1a - 11;Jc1onal 1 4 2 Q() o l(l() ~ '°ºººº 
TOl'AI I JS('~I 1 IUCltHNl 

l OT -\1 - SI.Gl lRID,\DI·. () 

IOT>\l GIRAI : IIIO ()()() 

Justificativa 

A presente emenda cancela o cancelamento do Anexo 11, para recompor dotação relativa à 
funciona l programát ica 18 54 1 2040 l 4RL 7008 Realização de Estudos, Projetos e Obras para 
Contenção de Erosões Marinhas e Fl uviais - Realização de estudos para dragagem no Rio Caí- -
no Estado do Rio Grande do Su l, no va lor R$ 2.100.000.00. 

A bac ia hidrográfica do Rio Caí atende mais de 40 municípios, no todo ou em parte, e tem um 
curso de água com uma extensão de aproximadamente 285 km. Seus recursos hídricos são 
util izados na a agricul tura, indústria e comércio. 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos :.d 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Cons iderando a sua importância para a região, entende-se que é prejudicial retirar recursos 
orçamentários destinados a estudos para dragagem do Rio. 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que a emenda seja viabilizada. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2862 - Dep. BOHN GASS PT/RS 

Data: I I 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e cód igo do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 

• COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

Emenda - 00018 
PLN 004/2018 

ÓRGÃO: 22000- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRJA E ABASTECIMENTO 
UNIDADE: 22101 - MINISTÉRIO DA AGRJCULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO­
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.20ZV.0023 
AÇÃO: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRJO- NO ESTADO DO CEARÁ. 
GND 4; MOO 40; FONTE: 100 
VALOR: R$ 6.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 22000- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
UNIDADE: 22101-MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO ­
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.20ZV.OOOI 
AÇÃO: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO - NACIONAL. 
GND 4; MOO 40; FONTE: 100 
VALOR: R$ 6.000.000,00 

Justificativa 

A PRESENTE EMENDA TEM POR OBJETIVO DOTAR MUNICIPIOS DO 
ESTADO DO CEARA COM AÇOES QUE VISE A MELHORIA DO SETOR 
AGROPECUÁRIO E SOBRETUDO EQUIPAR NOSSOS AGRICULTORES. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF =: 
2070 - Deputada Gorete Pereira - PR/CE _ °' 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~ N 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 

• COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 53000- MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

Emenda - 00019 
PLN 004/2018 

UNIDADE: 53101 -MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0023 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LOCAL 
INTEGRADO - NO ESTADO DO CEARÁ. 
GND 4; MOD 40; FONTE: 144 
VALOR: R$ 7.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 53000- MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE: 53101 - MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2029.2145.0001 
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ATIVIDADES PRODUTIVAS - NACIONAL. 
GND 4; MOD 90; FONTE: IOO 
VALOR: R$ 7.000.000,00 

Justificativa 

ESTA EMENDA TEM POR FINALIDADE DOTAR MUNICIPIOS DO ESTADO DO 
CEARÁ COM AÇOES DE FORTALECIMENTO A PROJETOS DE ARRANJOS 
PRODUTIVOS LOCAIS, CONTRIBUINDO COM A POPULAÇÃO DA ZONA 
RURAL. 

.....,......... .. =o r---------------------------------, ~ º 
Código- Nome do parlamentar- Partido - UF ==º 

2070 - Deputada Gorete Pereira - PR/CE -... N ~-----------~------------------~ --·- ~ 

Data: 24/04/2018 

.) 

Observação: Preencher todos os ampos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass· ados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 

• COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

CANCELAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 54000 - MINISTÉRIOS DO TURISMO 

Emenda • 00020 
PLN 004/2018 

UNIDADE: 54101 - MINISTÉRJO DO TURISMO-ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.2076.lOV0.0023 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - NO ESTADO DO 
CEARÁ. 
GND 4; MOO 40; FONTE: 100 
VALOR: R$ 4.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 54000 - MINISTÉRIOS DO TURISMO 
UNIDADE: 54101 - MINISTÉRIO DO TURISMO -ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.2076.IOVO.OOOI 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - NACIONAL. 
GND 4; MOO 40; FONTE: 100 
VALOR: R$ 4.000.000,00 

Justificativa 

ATRAVÉS DESTA EMENDA PODEREMOS DOTAR MUNICIPIOS DO ESTADO 
DO CEARÁ COM AÇOES QUE VISE A MELHORIA NA INFRAESTRUTURA 
TURISTICA. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2070 - Deputada Gorete Pereira - PR/CE 

L--~~~~~~~~~~~-=-~~~~~~~~~~~~~~~~~~-' ,.._ 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 

• COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.2015.8581.0023 

Emenda - 00021 
PLN 004/2018 

AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSJCA SAÚDE­
ESTADO DO CEARÁ 
GND 4; MOO 40; FONTE: 100 
VALOR: 4.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.2015.8581.0001 
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA -NACIONAL. 
GND 4; MOO 41; FONTE: 153 
VALOR: R$ 4.000.000,00 

Justificativa 

A presente emenda pretende contribuir para a melhoria qualitativa das condições de 
saúde da população carente de municípios do Estado do Ceará. Os recursos destinados 
através desta emenda busca minimizar os graves problemas enfrentados na área da 
saúde. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF : 
2070 - Deputada Gorete Pereira - PR/CE -- LI'\ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ __ 
Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 

• COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÜBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000-MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: I0.122.2015.4525.0023 

Emenda - 00022 
PLN 004/2018 

AÇÃO: APOIO A MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE- ESTADO DO CEARÁ 
GND 4; MOO 40; FONTE: 100 
VALOR: 5.500.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901 - .FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: l 0.301.2015.8581.0001 
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA- NACIONAL. 
GND 4; MOD 41; FONTE: 153 
VALOR: R$ 5.500.000,00 

Justificativa 

A presente emenda pretende contribuir para a melhoria qualitativa das condições de 
saúde da população carente de municípios do Estado do Ceará. Os recursos destinados 
através desta emenda busca minimizar os graves problemas enfrentados na área da 
saúde. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF - .. 
~~~~~~~~~2_07_0_-~D_e~p_u_ta_d_a_G_o_r_et_e_P_e_re_i_ra_-~ P_RI_C_E~~~~~~~~~ ~ 

~~-
Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: R1v o4 {Jd~ 

Suplementar Anexo 1: 

Órgão :36000- Ministério da Saúde 
U.0 : 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00023 
PLN 004/2018 

Programa: Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde, no Município de IPU- CE 
Funcional Programática: 10.122.2015.4525.1070 
GND:3 
Modalidade: 41 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) . 

Cancelamento Anexo 1: 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
UO: 36901- Fundo Nacional Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada - Nacional 
Funcional Programática: 10.301.2015.855.0001 
GND: 4 
Mod. 41 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais) 

J usti fi cativa 
Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo adequado, com ênfase na humanização, 
equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a polltica de atenção básica e 
especializada, ambulatorial e hospitalar, no Município de IPU, no Estado do Ceará. 

Data: 24/abril/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: 
04/2018 

Suplementar Anexo 1: 

PL 

Órgão : 26000- Ministério da Educação 
U.0 : 26233- Universidade Federal do Ceará 

Emenda - 00024 
PLN 004/2018 

Programa: Reestruturação E Expansão de Instituições de Ensino Superior - no Estado do Ceará. 
Funcional Programática: 12.364.2080.8282 .0023 
GND: 3 
Modalidade: 90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 6.000.000,00 (seis mi lhões de reais). 

Cancelamento Anexo 1: 
Orgão: 2000- Presidências da Republica 
UO: 20118 - Agencia Brasileira de Inteligência - ABI N 
Programa: Ações de Inteligência - Nacional 
Funcional Programática: 06.183.2101.2684.0001 
GND:4 
Mod. 90 
Fonte : 100 
Valor: R$ 6.000.000,00 (seis milhões) 

Justificativa 

A situação da falta de recursos, coloca em risco tanto a implantação dos novos cursos, como a 
consolidação dos cursos já em andamento e, sobretudo a sustentabilidade da própria universidade .. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
3059 - CABO SABINO - A V ANTE/CE 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE C RÉDITO SUPLEM ENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: 
PLN 04/2018 

Suplementar - Anexo 1: 

Órgão :36000- Ministério da Saúde 
U.O: 36211- Fundação Nacional de Saúde 

Emenda - 00025 
PLN 004/2018 

Programa: Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios 
de até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Metropolitanas ou Regiões Integradas de 
Desenvolvimento Econômico (RIDE) - Equipamentos - No Estado do Ceará 
Funcional Programática: 10. 512. 2068. lOGG. 702 
GND:4 
Moda lidade: 30 
Fonte: 153 
Valor: R$ 8.000.000,00 (Oito milhões de reais). 

Cancelamento Anexo 1: 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
UO: 36901- Fundo Nacional Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Básica de Saúde - Naciona l 
Funcional Programática: 10.301.2015.8581.0001 
GND: 4 
Mod. 41 
Fonte: 153 
Valor: R$8.000.000,00 ( Oito milhões de reais) 

Justificativa 
Esta ação tem por objetivo melhorar a qualidade dos serviços de saneamento em áreas urbanas, por meio 
da implantação, e melhorias estruturantes nos sistemas de resíduos sólidos urbanos. A ação de 
Implantação e Melhoria de Sistemas Públ icos de Manejo de Resíd uos Sólidos contemp la intervenções que 
visam contribuir para a universalização dos serviços de li mpeza públ ica, coleta, transporte, tratamento e 
disposição final dos resíduos sólidos. 

'---'-~-'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ==== ~ 

Código - Nome do parlamentar- Partido - UF 
3059 - CABO SABINO - A V ANTE/CE 

==:"' - ~ 
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Data: 24/abri l/20 18 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive ,Jmero da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PL 
04/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo li 

ÓRGÃO: 22000 - Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Emenda - 00026 
PLN 004/2018 

U.O: 221 O 1 - Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Programa:. Fomento ao Setor Agropecuário - No Município de Crato - CE 
Funcional Programática: 20.608.2077. 20ZV. 1040 
GND:4 
RP:2 
Modalidade: 30 
Fonte: 100 
Valor: R$ 5.819.735,00 (cinco milhões oitocentos e dezenoves mil, setecentos e trinta e cinco reais). 

Justificativa 

A presente emenda suprime o cancelamento do Anexo II , Fomento ao Setor Agropecuário - No 
Município de Crato - CE., que visa incentivo e apoio financeiro ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de máquinas e equipamentos, construção de matadouro , construção de 
mercado e feira para comercialização de produtos agrícolas e agropecuários, indispensáveis ao 
desenvolvimento do Município. 

Assim, para manter o equilíbrio, o/a Relator deverá reduzir da suplementação do ANEXO I ou encontrar 
outra fonte de cancelamento que não seja a mencionada acima. 
Assim sendo, pede-se que proceda todos os ajustes necessários ao PLN e seus anexos para que a emenda 
seja viabilizada. 

Código - Nome do parlamentar- Partido - UF -"' 
'--~~~~~~-3_0_5_9_-_C_A_B_O_S_A_B_IN~O_-_A_V_A_N~TE_/_C_E~~~~~~~~ : 

Data: 24/abril/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Suplementar Anexo 1: 

Órgão : 53000 Ministério da Integração Nacional 
U.O: 53101- Ministério da Integração Nacional -Administração Direta 

Emenda - 00027 
PLN 004/2018 

Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- No Estado do Ceará 
Funcional Programática: 15.2442029. 7K66.0023 
GND: 4 
RP:2 
Modalidade: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.0000.00 (um milhão de reais). 

Cancelamento Anexo 1: 
Órgão: 53000 Ministério da Integração Nacional 
UO: 53101- Ministério da Integração Nacional -Administração Direta 
Programa: Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 
Funciona l Programática: 14.422.20812807.0001 

GND: 3 
Mod. 90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais) 

Justificativa 

A presente suplementação. visa o fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de 
equipamentos, construção de equipamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de apoio à 
produção, construção de obras civis, implantação de sistemas de geração de energia, canal ização, 
tratamento e abastecimento de água e transporte. em municípios no Estado do Ceará. " 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
3059 - CABO SABINO - A V ANTE/CE 

,. ~ Data: 24/abril/2018 

llD_-~- _, 
-~· a \-

Observação: Preencher todos os campo::~clusiv~ ~mero da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SlJPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda · 00028 
PLN 004/2018 

Cancelar o cancelamento proposto no Projeto de Lei nv 04/201 8-CN, Crédito 
Suplementar, no seguinte subtítulo: 

Cancelar Cancelamento: 
Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civi l 
UO: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNTT 
Programa: 2087 - Transporte Terrestre 
Funcional Programática: 26.782.2087.2E82.0014 
Subtítulo: Manutenção de Trecho Rodoviário - Boa Vista - Bonfim - na BR-40 1/RR -
No Estado de Roraima 
GND: 4 / Modalidade de Aplicação: 90 / Fonte: 100 / Valor: R$ 10.000.000,00 

Cancelar Suplementação: 
Órgão: 53000 - Ministério da integração Nac ional 
UO: 53101 - Ministério da Integração Nacional -Administração Direta 
Programa: 2029- Desenvolvimento Regional e Territorial 
Funcional Programática: 06. 182.2040.22B0.0001 
Subtítulo: Ações de Defesa Civil - Nacional 
GND: 3 / Modalidade de Aplicação: 90 / Fonte: 144 / Valor: 10.000.000.00 

Justificativa 

O cancelamento dos recursos provocará a paralização dos contratos de manutenção e 
consequente agravamento nas condições de trafegabilidade na BR-401. = .. 

Trata-se de rodovia de grande relevância para o desenvolvimento de Roraima. por ligar 
o Brasil a Guiana. Futuramente com a pavimentação de aproximadamente 450km da 
rodovia entre as cidades de Lethem, fronteira com o Brasil e a Linden, ligará ao Po,10 
de Georgetown, fazendo a integração dos países com vistas às relações comerciais . 

Justifica-se portanto a impo11ância desta rodovia. Complementa-se ainda que se trata de 
emenda da Bancada de Roraima. amplamente pauta de discussão quando da aprovação 
das emendas a serem apresentadas e, porianto, de comum desejo dos parlamentares 
entre as prioridades de investimentos no estado. 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2370 - Dep. Edio Lopes - PR/RR 

Assinatura 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição e cód igo do auto r. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: 
04/2018 

PLN 

Texto da emenda 

Emenda - 00029 
PLN 004/2018 

Cancelar o cancelamento proposto no Projeto de Lei nu U4/ LU 1 ~- U'J. Lrt:unu 

Suplementar. no seguinte subtítulo: 

Cancelar Cancelamento: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UO: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Funcional Programática: l 5.244.2029.7K66.0244 
Subtítulo: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 
Município de Mucajaí - RR 
GND: 4 / Modalidade de Aplicação: 40 I Fonte: 100 I Valor: R$ 2.952.451.00 
GND: 3 I Modalidade de Aplicação: 40 I Fonte: 100 I Valor: R$ 1 .476.226.00 
R$ 4.428.677,00 

Cancelar Suplementação: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UO: 531 O l - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: 2029- Desenvolvimento Regional e Territorial 
Funcional Programática: 06. l 82.2040.22B0.0001 
Subtítulo: Ações de Defesa Civil - Nacional 
GND: 3 / Modalidade de Aplicação: 90 I Fonte: 144 / Valor: 4.428.677,00 

Justificativa 

Trata-se de emenda que visa a implantação e fortalecimento de cadeias produtivas no 
município de Mucajaí. A região tem em seu potencial econômico a atividade agrícola e 
já fornece a produção em vários setores (bovinocultura, piscicultura e fruticultura, por 
exemplo) para capital Boa Vista, municípios vizinhos e ao Estado do Amazonas. Por ser 
uma região estratégica, com investimentos em várias áreas estruturais, como em 
pavimentação e recuperação de estradas vicinais e a oferta de energia elétrica. o 
município carece de investimentos no fortalecimento e beneficiamento que possam 
potencializar a produção agrícola local. 

Ressalta-se, portanto, a importância dos investimentos direcionados à área em favor do 
crescimento e desenvolvimento regional. 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e cód igo do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Complementa-se ainda que se trata de emenda da Bancada de Roraima, amplamente 
pauta de discussão quando da aprovação das emendas a serem apresentadas e. portanto, 
de comum desejo dos parlamentares entre as prioridades de investimentos no estado. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2370 - Dep. Edio Lopes - PR/RR 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão ace itos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00030 
PLN 004/2018 

Cancelar o cancelamento proposto no Projeto de Lei nv U4J:2.Ul 8-CN, Crédito 
Suplementar. no seguinte subtítulo: 

Cancelar Cancelamento: 
Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
UO: 26250 -Fw1dação Universidade Federal de Roraima 
Programa: 2080 - Educação de qualidade para todos 
Funcional Programática: 12.364.2080.8282.0014 
Subtítulo: Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado de Roraima 
GND: 4 / Modalidade de Aplicação: 90 / Fonte: 108 / Valor: R$ 1.500.000,00 

Cancelar Suplementação: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UO: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Ten-itorial 
Funcional Programática: 06. 182.2040.2280.0001 
Subtítulo: Ações de Defesa Civil - Nacional 
GND: 3 / Modalidade de Aplicação: 90 / Fonte: 144 / Valor: 1.500.000,00 

1 ustifi cativa 

Trata-se de emenda que visa a reestruturação e expansão da Universidade Federal de 
Roraima - UFRR. - .. 

No Projeto de Lei nº 01 /20 18-CN, Crédito Suplementar, já haviam cancelamentos na 
mesma funcional programática. São recursos necessários para continuidade de expansão 
da UFRR, para oferta de novas cursos e vagas de graduação e pós-graduação. 

A presente emenda busca especificamente atender a área do ensino direcionada à saúde 
no âmbito da UFRR. Atualmente, essa instituição tem se destacado pelas inovações e 
pelos modernos projetos pedagógicos implantados nos cursos de Medicina e 
Enfermagem. No caso da Medicina. seus egressos tem tido importante sucesso na 
classificação em residências médicas e a lcançado boas aprovações em concursos de alto 
nível. Além disso, o estado de Roraima, especialmente no setor da saúde, vem cada vez 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
mais contando com os serviços de profissionais formados pela própria UFRR, fator que 
já se configura em diferencial de expressão para uma região fronteiriça e afastada dos 
grandes centros urbanos, no que concerne a atendimentos médicos. 

Complementa-se ainda que se trata de emenda da Bancada de Roraima, amplamente 
pauta de discussão quando da aprovação das emendas a serem apresentadas e, portanto, 
de comum desejo dos parlamentares entre as prioridades de investimentos no estado. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
23 70 - Dep. Edio Lopes - PR/RR 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00031 
PLN 004/2018 

Cancelar o cancelamento proposto no Projeto de Lc:1 11 v'+t L.V I õ-U"l, Lrecttto 
Suplementar, no seguinte subtítulo: 

Cancelar Cancelamento: 
Órgão: 39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UO: 39252 - Depa11arnento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNlT 
Programa: 2087 - Transporte Terrestre 
Funcional Programática: 26. 782.2087. 7V99.00 14 
Subtítu lo: Construção de Trecho Rodoviário - Bonfim - Normandia - na BR-401 /RR -
No Estado de Roraima 
GND: 4 / Modalidade de Aplicação: 90 / Fonte: 111 / Valor: R$ 7.671.028,00 

Cancelar Suplementação: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UO: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territoria l 
Funcional Programática: 06.182.2040.2280.000J 
Subtítulo: Ações de Defesa Civil - Nacional 
GND: 3 / Modalidade de Apl icação: 90 / Fonte: 144 / Valor: 7.67 1.028,00 

Justificativa 

Trata-se de rodovia de grande relevância para o desenvolvimento de Roraima, por ligar 
a capital do estado e o município do Bonfim ao município de Normandia. a lém de mais 
uma ligação entre o Brasil a Guiana. Soma-se a isso ainda que a região é um grande 
celeiro produtor, sendo muito forte na agricultura fami liar, com destaque par aa 
produção de melancia, que abastece mercados de Roraima e do Amazonas. Também 
deve-se ressaltar a produção, em grande escala. de arroz. 

Vale ressaltar ainda que no município de Normandia existem mais de uma centena de 
comunidades indígenas, que integram a Terra Indígena Raposa Serra do Sol. A rodovia 
é de importância para o deslocamento de serviços necessários aos indígenas, como 
assistência de saúde e transporte escolar. É urna rodovia de relevante localização 
estratégica. 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Complementa-se ainda que se trata de emenda da Bancada de Roraima, amplamente 
pauta de discussão quando da aprovação das emendas a serem apresentadas e, portanto, 
de comum desejo dos parlamentares entre as prioridades de investimentos no estado. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2370 - Dep. Edio Lopes - PR/RR 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da propos ição e cód igo do autor. Só serão acei tos 
formu lários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO~ o i'1R11r.n~ F 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

Órgão: 54000 - Ministério do Turismo 
Unidade: 54101 - Ministério do Turismo -Aplicação Direta 
Programa: Apoio à Projeto de Infraestrutura Turística 
Funcional Programática: 23695.2076.IOV0.0001 
GND: 4 
Modalidade: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00032 
PLN 004/2018 

Unidade: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: Ações de Defesa Civil 
Funcional Programática: 06. l 82.2040.22BO.OOO 1 

I GND: 3 
/ Modalidade: 90 

Fonte: 100 
/ Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

1 

Justificativa 
Desenvolvimento do turismo nos Municípios brasileiros, com recursos do OGU e contrapartida do tomador, 
principalmente por meio de estudos, projetos e obras, para a adequação da infraestrutura turistíca de forma que 
permita a expansão das atividades e a melhoria da qualidade do produto para o turista. 

Código -Nome do parlamentar- Partido - UF 
31 66 - Claudio Cajado - PP - BA 

Data: 24/abri 1/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO~ Di'1~1 Ir()<:~ 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI Emenda - 00033 
PLN 004/201 8 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 531 OI - Ministério da Integração Nacional -Aplicação Direta 
Programa: Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 
Funcional Programática: 20.608.2029.2 14S.0001 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 53000 -Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: Ações de Defesa Civil 
Funcional Programática : 06.182.2040.2280.0001 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
Provimento de infraestruturas para o desenvolvimento das atividades produtiv13s em suas múltiplas escalas, por 
meio da resolução de gargalos nos processos produtivos em todas as instâncias. podendo sê-las produtivas, de 
beneficiamento ou ainda de inserção mercadológica; perfazendo assim, o apoio a toda cadeia de valor e 
promovendo sua dinamii:ação, inclusive com implantação de estruturas físicás para produção, beneficiamento, 
comercialização e de apoío logístico além de aquisição de equipamentos materiais e insumos, bem como a 
promoção de capacitações. intercâmbio de produtores, eventos técnicos e de comercialização, e fomento ao 
associativismo e cooperativismos como opção de organização social e produtiva. Atua-se principalmente, nas 
Rotas de Integração Nacional que são redes de Arranjos Produtivos Locais - APLs e apresentam .. 
simultaneamente uma dimensão territorial e setorial em sua concepção: o recorte territorial define o espaço ,,, 
comum a ser trabalhado e o modelo de governança adotado, enquanto o recorte setorial sihaliza o conteúdo das = ~ 
ações a serem definidas e trabalhadas de modo integrado e cooperativo. iiiiiiii.-
l-.-'-~~~~~~~~~~~~~~~~'---~~---=-~~~~~~~~~~~~~~~---' ~ 
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Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

3166 - Claudio Cajado - PP - BA 
'---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--' :::::::=::oo 

Data: 24/abril/2018 ~ 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDJT, Emenda . 00034 

[ PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 30911 - Fundo Nacional de Saúde 

PLN 004/2018 

Programa: Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0001 
GND:4 
Modalidade: 41 
Fonte: 153 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 36000-Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Reforma e 

/
, Aparelhamento do Hospital São Lucas - Porto Alegre - RS 

Funcional Programática: 10.302.2015.8535.8994 
GND: 3 
Modalidade: 50 
Fonte: 153 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
Destinação de recursos correntes para manutenção de unidades de saúde, públicas e privadas, que integrem a 
rede do sistema único de saúde para: reforço das dotações repassadas a título de piso de atenção básica e de 
procédímentos de média e alta complexidade, constituindo tais valores acréscimos aos tetos transferidos pela 
união para cumprimento de metas estabelecidas, conforme regulamentação do ministério da saúde e 
autorização da LDO. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF "' 
o 

~~~~~~~~~~3_1_6_6_-~ C_la_u_d_io~C~~-·a_d_o_-_P_P~-B~A~~~~~~~~~~ "' 
Data: 24/abril/2018 - "' 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚ 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLI 

/ PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 30911 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 
Funcional Programática: 10.122.2015.4525.0001 
GND: 3 
Modalidade: 41 
Fonte: 153 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00035 
PLN 004/2018 

Programa: Estruturação da Rede de Serviço de Atenção Básica de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.2015.8581.0001 
GND:3 
Modalidade: 41 
Fonte: 153 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Justificativa 
Destinação de recursos correntes para manutenção de unidades de saúde, públicas e privadas, que integrem a 
rede do sistema único de saúde para: reforço das dotações repassadas a título de piso de atenção básica e de 
procedimentos de média e alta complexidade, constituindo tais valores acréscimos aos tetos transferidos pela 
união para cumprimento de metas estabelecidas, conforme regulamentação do ministério da saúde e 

I autorização da LDO. 

Código- Nome do parlamentar -Partido - UF 
3166 - Claudio Cajado - PP - BA N 

L.,_~~~~~~~~~~~~~~~-=--~ ~~~~~~-D~at_a_:_24_/_a-br-il-/2_0_1_8_, - -~ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMEN. 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDil 

I PROPOSIÇÃO= PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

. .. _ , ' " "'"" r-

Emenda - 00036 
PLN 004/2018 

Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 221 O l - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração 
Direta 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.001 
GND:4 
Modalidade: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 30000 - Ministério da Justiça 
Unidade: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN 
Programa: Promoção da Cidadania, Alternativas Penais e Controle Social 
Funcional Programática: 14 .421.208 l.20U G .0001 
GND:3 
Modalidade: 30 
Fonte: 100 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Justificativa 
Promoção e participação em exposições e feiras agropecuárias; incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas; manutenção e conservação de estradas vicínaís 
e de outras iniciativas com a finalidade de promover o desenvolvimento do campo; acompanhamento, avaliação 
e fiscalização de: contratos de repasse, convênios, termos de execução descentralizada, termos de fomento ou 
colaboração, de projetos de investimento; fomento à indicação geográfica de produtos agropecuários - IG; 
termos de fomento ou de colaboração e projetos aprovados no Programa Mais Leite Saudável, no âmbito da 
Secretaria. 

Data: 24/abril/2018 

~#=fjf~L 
Assmatura ~ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda - 00037 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ~ 

PLN 004/2018 

i PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

Órgão: 20000 - Presidência da República 
Unidade: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA 
Programa: Desenvolvimento de Assentamentos Rurais 
Funcional Programática: 21.631.2066.21 lA.0001 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 20000 - Presidência da República 
Unidade: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN 
Programa: Ações de Inteligência 
Funcional Programática: 06.183 .21O1.2684.0001 
GND: 4 
Modal idade: 90 
Fome: 100 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
Priorização, a partir do levantamento das demandas de infraestrutura, dos projetos de assentamento e territórios 
quilombolas a serem beneficiados com a implantação ou com a recuperação de infraestrutura, além da 
realização de gestão ambiental dos projetos, supervisão, fiscalização e acompanhamento das famílias 
assentadas e quilombolas na aplicação adequada do Crédito de Instalação, aquisição de máquinas e 
equipamento, concessão de documentação, e demais ações visando proporcionar as condições necessárias 
para o seu desenvolvimento sustentável. 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda - 00038 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI' PLN 004/2018 

/ PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar-Anexo I 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
Unidade: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
Programa: Implementação, Ampliação e melhoria de Sistemas Públicos de 

I Abasteci:nento de Água em Municípios com população até 50.000 habitantes, exclusive 
em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento 
Econômico (RIDE) 

I Funcional Programática: 10.512.2068.lOGD.0001 

I 
GND:4 
Modalidade: 40 

I Fonte: 153 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

i I ~ancelar - Anexo I 

Orgão: 36000-Ministério da Saúde 
I Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

I 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Reforma e 
Aparelhamento do Hospital São Lucas - Porto Alegre - RS 

· Funcional Programática: 10.302.2015.8535 .8994 
j GND:4 

Modalidade: 50 
Fonte: 153 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
ObJetiva propiciar soluções adequadas de abastecimento público de água, visando à prevenção e ao controle de 
doenças e agravos. Para isso são realizadas a implantação, a ampliação ou a melhoria de sistemas públicos de 
abastecimento de água em municípios com população até 50.000 habitantes, contemplando projetos e obras 
que visem garantir a distribuição de água potável para a população, podendo o sistema ser composto por 
captações, adutoras, reservatórios, estações elevatórias, estações de tratamento, redes de distribuição, ligações 
domiciliares, entre outras intervenções previstas no manual específico da Funasa. 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ------~ 
...----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ =N 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF ~ 

3166- Claudio Cajado - PP - BA _ - º 
'---~~~~~~~~~~~~~~~~~-=-~~~~~~~~~~~~~~~--' ~-~ 

Data: 24/abril/201 - '° 

Assina 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da propo ção e código do autor. Só serão aceitos 
fonnulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda · 00039 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDl1 PLN 004/2018 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
Unidade: 26298 -Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Programa:- Apoio para a Infraestrutura para a Atenção Básica 
Funcional Programática: 12.368.2080.20RP.0001 
GND: 3 

I Modalidade: 40 
/ fonte: 108 
j Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Cancelar - Anexo J 

Órgão· 26000- Ministério da Educação 
l.mictade: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
Progra111a: Fomento ás Ações de Graduação , Pós - Graduação, Ensino Pesquisa e 
Extensão 
Funcional Programática: 12.364.2080.20GK.0041 

/ GND: 4 
I Modal idade: 90 

Fonte: 108 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
Ampliar o atendimento escolar de qualidade em todas as etapas e modalidades da educação básica, em 
colaboração com os sistemas de ensino, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa na perspectiva da educação ao longo da vida e à formação cidadã, contemplando 
as espec1fic1dades da diversidade e da inclusão. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF = · 
~~~~~~~~~~3_1_6_6_-~C_la_u_d_io~C~~~·a_d_o_- _P_P~- _B_A~~~~~~~~~___. : 

Data: 24/abril/201 

ék#' ~~ 
Assinatura =---~ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS Pl.lBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO Em d 

en a· 00040 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO Sl PLN 004/2018 

j PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

Órgão: 51000- Ministério do Esporte 
Unidade: 51101 - Ministério do Esporte-Aplicação Direta 
Programa: Implementação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer 
Funcional Programática: 27.8 12.2035.5450.0001 
GND: 4 
Modalidade: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

1 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 53000-Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 53101 - Ministério da Integração Nacional -Administração Direta 
Programa: Ações de Defesa Civil 
Funcional Programática: 06. l 82.2040.22BO.OOO 1 
GND: 3 

I Modalidade: 90 
I Fonte: 100 

Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 

I Construção, ampliaçao, reforma e modernização da infraestrutura esportiva, para o desenvolvimento do esporte 
educacional, recreativo e de lazer, mediante disponibilização de equipamentos e instalações esportivas tais 
como· quadras poliesportivas, campos de futebol, ginásios de esporte, complexos esportivos, pistas de 
atletismo equipamentos e bens permanentes, entre outros. Busca-se assim, disponibilizar e modernizar áreas 
para a prática de esporte e Jazer, assim como instalações e equipamentos adequados à prática esportiva, 
contribuindo para reduzir a exclusão e o risco social e para melhorar a qualidade de vida, mediante garantia de 
acessibilidade a espaços esportivos modernos. • 

"' 
......-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--, o 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF ~ 0 

3166-Claudio Cajado -PP - BA _- _ : 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~ 

Data: 24/abril/201 

~a06~ 
Assinatura ~ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT08 o i"1 R1 ICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ~ 

j PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar - Anexo I 

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00041 
PLN 004/2018 

Unidade: 53201 - Companhia de Desenvolvimento do vale do São Francisco e do 
Paranaíba - CODEV ASF 
Programa: Apoio à projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Funcional Programática: 15.244.2029.7K66.0001 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

J Cancelar - Anexo I 

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: Ações de Defesa Civil 
Funcional Programática: 06.182.2040.2280.0001 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte· 100 
Valor: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

Justificativa 
Fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de equipamentos, construção de 
equipamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras civis, 

I 
implantação de sistemas de geração de energia, canalização, tratamento e abastecimento de água e 

~nsporte 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF - .. 
iiiiiiiiiiiiiii 

'--~~~~~~~~~3_1_6_6_-~C_la_u_d_io~C~aj~a_d_o_-_P_P~- _B_A~~~~~~~~~---' : 
.:;._N 
- o 

o­

-=~ --~ 
= "" 

Data: 24/abril/201 _ ..., 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAM EN-

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda • 00042 
PLN 004/2018 

J 
PÁGINA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Projeto de Lei nº 4/2018 - CN [ 1 0 E ·1 I 
TEXTO 

Suprimir do Anexo I a autorização de abertura de créditos na classificação orçamentária: 

Órgão: 36000 
Unidade: 36901 
Funcional programática: 10.122.2015.4525.0001 - Apoio à Manutenção de Unidade de Saúde - 1 

Nacional. 1 

GND: 3, MOO: 41, Fonte: 153 
Valor: 5.549.668,00 

Dê-se ao crédito anulado constante do Anexo II na classificação orçamentária: 
Órgão: 36000 
Unidade: 36901 
Funcional programática: 10.122.2015.4525.0024 - Apoio à Manutenção de Unidade de Saúde-r.o 
Estado do Rio Grande do Norte. 

GND: 3, MOO: 31, Fonte: 151 
Valor: 5.549.668,00 

JUSTIFICAÇÃO 

1 

1 

1 

1 
j 

1 

O Projeto de Lei apresentado pelo Presidente da República ao Congresso Nacional retira recursos da ação 
1 orçamentária "Apoio à Manutenção de Saúde no Estado do Rio Grande do Norte", da emenda de Bancada . 

71210008. 1 

Diante do exposto, a presente emenda visa garantir ao Estado do Rio Grande do Norte, a manutenção das 

unidades de saúde, para que sejam realizadas despesas correntes, necessárias ao desenvolvimento das 

atividades médico hospital nos municípios potiguares. 

[ ;ó;:; J ._R_a_fa_e_l_M_o_tt_a ____ N_OM_E_º_º_PA-R-:,LA .... M-EN-T-AR ________ _.[ Ru~ li '---p~_R_;_; __ ]_, 

DATA 

24/04/2018 

1 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CR 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

- ~ Texto da emenda 

Cancele o cancelamento: 

Funcional 

18 542 2050 20Wl 0001 - Iniciativas para Implementação da Política 

Emenda - 00043 
PLN 004/2018 

ESF GND RP MA 

~ueta) 

Fonte Valor 

Nacional sobre Mudança do Clima - Nacional F 3 2 90 100 1.304.61 2 

Cancelamento compensatório 

Funcional ESF GND RP MA Fonte Valor 

06 181 2081 8855 0001 - Fortalecimento das Instituições de Segurança 

Pública - Nacional F 4 2 30 100 1.304.612 

Justificativa 

O objetivo da emenda é preservar os gastos públicos destinados às iniciativas para 
implementação da Política Nacional sobre Mudança do Clima Nacional. O orçamento 
aprovado para o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e seus órgãos vinculados sofreu 
uma redução de R$ 480,5 milhões (12%) este ano, portanto não sendo admissível que 
novos cancelamentos afetem ainda mais a área. Para preservar o valor de R$ 1.304.612 
realizamos um cancelamento compensatório do mesmo valor do programa de 
Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - Nacional que, no mesmo projeto 
aqui tratado, recebeu umá·s~plementação de R$ 80 milhões. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

D_55359 - Deputado Ivan Valente - PSOL - SP 

Assinatura 

Obsc~Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTA~~PECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do auto r. Só serão ace itos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

INCLUIR NO ANEXO I 

Funcional ESF 

Emenda - 00044 
PLN 004/2018 

GND RP MA Fonte Valor 

21 631 2066 211A 0001 - Desenvolvimento de Assentamentos Rurais F 3 2 90 100 54.939.549 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

Funcional ESF GND RP MA Fonte Valor 

F 3 2 90 100 26.367.145 
06 183 2101 2684 0001 - Ações de Inteligência 

F 4 2 90 100 28.572.404 

TOTAL 54.939.549 

Justificativa 

O Programa de Reforma Agrária e Governança Fundiária tem sido alvo de cortes pelo 
governo federal, sem a previsão de compensações minimamente satisfatórias. O referido 
programa tem um percentual de execução de 4,4% (razão entre despesas liquidadas e 
dotação atual), o que revela o descaso do governo com a política. A ação de 
Desenvolvimento de Assentamentos Rurais tem um percentual de execução ainda pior: 
2,7%. 

Por outro lado, a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) não sofreu cortes nas ações 
de inteligência, tendo um orçamento atual de mais de R$ 58 milhões, com mais de R$ 15 
milhões de execução comprovada (despesas liquidadas). Na Exposição de Motivos, o 
governo alega que a suplementação permitirá "a realização de despesas administrativas e 
a produção e integração de conhecimentos estratégicos, táticos e operacionais em subsídio 
às ações do Plano de Segurança do Estado do Rio de Janeiro, bem como o assessoramento 
ao processo decisório nacional, no âmbito da Agência Brasileira de Inteligência- ABIN". 
Sobre esse ponto, destaca-se que a Medida Provisória nº 825/2018 abre um crédito 
extraordinário de R$ 1,2 bilhão para a Intervenção Militar no Rio de Janeiro. 

Em face do exposto, entendo que devemos priorizar o valor de R$ 54.939.549,00 para o 
fortalecimento do Programa de Reforma Agrária e Governança Fundiária. 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autent icados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Código - Nome do parlamentar - Pai1ido - UF 

0_55359 - Deputado Ivan Va lente - PSOL - SP 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITC 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Cancele o cancelamento: 

Funcional 

14 422 2016 2188 0001 - Políticas de Igualdade e Enfrentamento à Violência 

ESF GND 

Emenda • 00045 
PLN 004/2018 

RP MA Fonte Valor 

contra as Mulheres F 4 2 90 100 17.472.000 

Cancelamento compensatório 

Funcional ESF GND RP MA Fonte Valor 

14 422 2081 2807 0001 - Promoção e Defesa da Concorrência F 3 2 90 100 17.472.000 

1 ustificativa 

Segundo dados do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP) de 
24/04/2018, o referido programa para mulheres tem previsão orçamentária de pouco mais 
de R$ 65 milhões, dos quais apenas R$ 28 mil foram empenhados e R$ 11 mil liquidados 
e pagos. Isto é, não há execução da política até o momento, fato preocupante em face dos 
dados de violência contra mulheres constantemente divulgados em estudos e pesquisas e 
na imprensa. Além disso, recentemente a Portaria nº 75 de 2018 do Ministério do 
Planejamento cortou mais de R$ 20 milhões do referido programa, evidenciando o 
descaso do governo com a Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres. 

Em face do exposto, entendo que devemos priorizar o valor de R$ 17.472.000,00 para o 
fortalecimento da Política de Igualdade e Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. 

D_55359 - Deputado Ivan Valente - PSOL - SP = -e 
= ~ -- °' '--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--' - ~ 

Data: .24 /~ /~ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO OE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão acei tos 
formu lários autenticados e ass inados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

INCLUIR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

Funcional 

12 368 2080 20RP 0001 - Apoio à infraestrutura para Educação Básica 

Emenda - 00046 

PLN 00412018 

ESF GND RP MA Fonte Valor 

F 3 2 40 108 1.500.000.000 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71905 - Fundo de Garantia à Exportação - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

Funcional ESF GND RP MA Fonte Valor 

04 846 2024 0027 0002 - Cobertura das Garantias Prestadas pela União 
nas Operações de Seguro de Crédito à Exportação (Lei nº 9.818, de 

1999) F 3 2 90 350 1.500.000.000 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

.... 

Justificativa 

O Apoio à Infraestrutura para Educação Básica é uma ação dentro do Programa Educação 
de Qualidade que visa ampliar o atendimento escolar em todas as etapas e modalidades 
da educação básica, em colaboração com os sistemas de ensino, com melhoria do fluxo 
escolar e da aprendizagem, considerando as metas estabelecidas no Plano Nacional de 
Educação. Trata-se, portanto, de uma ação fundamental para a garantia dos direitos 
básicos dos cidadãos brasileiros. 

Por outro lado, o Fundo de Garantia à Exportação, segundo relatório divulgado pelo 
BNDES, teve um lucro de R$ 1,6 bilhão até março de 2018. 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da propos ição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Em face do exposto, entendo que devemos priorizar o va lor de R$ 1,5 bilhão para o 
fmtalecimento da Educação Básica no país. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

0_55359 - Deputado Ivan Valente - PSOL - SP 

Data: 2!3__/~ _il__ --
Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN-

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda • 00047 
PLN 1)04/2018 

t-'AUINA 

J 

INSTRUÇÕES NO VERSO 11 
~~~~~~~~~~~~~~~---' 

PROJ~TO DE LEI e 1 DE1 =1 PLN 004, de 2018 

TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39252 - Departamento de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional programática: 26.784.2086.127G.0010 
Ação - Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - Na Região Norte 
GND 4; MOO 90; Fonte 111 
Valor R$ 2.706.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Turismo - Administração Direta 
Funcional programática: 23.695.2076.lOV0.0001 
Ação - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
GND 4; MOO 40; Fonte 100 
Valor R$ 2.706.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suplementar o cancelamento do valor de R$ 
2.706.000,00, com o objetivo de Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - Na 
Região Norte, tendo em vista a importância dessas obras para o desenvolvimento da 
região. 

, CÓDIGO 

11 
NOME DO PARLAMENTAR ,cR UºF 

1 
r PARTIDO 1 L 2048 _ _ Senador VALDIR RAUPP . L MDB _ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

l Emenda - 00048 
PLN 004/2018 

PROJ~TO OE L~, 

INSTRUÇÕES NO VERSO 1 ~' ______ P_L_N_0_04_,_d_e_2_0_18 _____ ---', e 1 DE 1 =1 
TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39252 - Departamento de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional programática: 26.782.2087.20VK.0011 
Ação - Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - No Estado de Rondônia 
GND 3; MOO 90; Fonte 100 
Valor R$ 1.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Funcional programática: 20.608.2029.2145.0001 
Ação - Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 
GND 4; MOO 90; Fonte 100 
Valor R$ 1.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suplementar o cancelamento do valor de R$ 
1.000.000,00 neste PLN, uma vez que é de fundamental importância este recurso para 
manutenção de trechos rodoviários - no Estado de Rondônia. Tendo em vista as 
péssimas condições de trafegabilidade das rodovias da região norte, principalmente a 
BR-364, principal modal rodoviário do estado supracitado. 

[ CÔOIGO J I NOME 0 0 PARLAMENTAR 

2048 Senador VALDIR RAUPP 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT()~ Pi'IAI 1r.ns != l=ISr.AI 17A1.Ã() 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda - 00049 
PLN 004/2018 

PROJ\;TODE I 

INSTRUÇÕES NO VERSO j ~! ______ P_L_N_0_0_4._d_e_2_0_1 s _____ ___,I ~' __ 1 _D_E_1_~] 

TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39252 - Departamento de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional programática: 26.782.2087.20VK.0010 
Ação - Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - Na Região Norte 
GND 4; MOO 90; Fonte 144 
Valor R$ 22.453.704,00 

Cancelar: 
ORGAO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Turismo - Administração Direta 
Funcional programática: 23.695.2076.lOV0.0001 
Ação - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
GND 4; MOO 40; Fonte 100 
Valor R$ 22.453. 704,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suplementar o cancelamento do valor de R$ 
22.453.704,00, tendo em vista a importância deste recurso para Manutenção de Trechos 
Rodoviários na Região Norte. E por se tratar de uma região onde as rodovias estão em 
péssimas condições de trafegabilidade, bem como a BR-364, uma das rodovias mais 
importantes do país e principal modal rodoviário da região. 

[ CÓDIGO J NOME DO PARLAMENTAR 

2048 Senador VALDIR RAUPP 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda - 00050 
PLN 004/2018 

PROJl;:TO DE LEI PAülNA 

INSTRUÇÕES NO VERSO 1 ..... , ______ P_L_N_0_0_4_, _de_20_1_a _____ __JI e 1 DE 1 =1 
TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública 
funcional programática: 06.181.2081.20!0. 7254 
Ação - Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública - Aquisição de Equipamentos 
- No Estado de Rondônia 
GND 4; MOD 30; fonte 100 
Valor R$ 20.000.000,00 

Cancelar: 
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta 
funcional programática: 06.181.2081.8855.0001 
Ação - fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - Nacional 
GND 4; MOO 30; Fonte 100 
Valor R$ 20.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que a Segurança Pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos. E visualizando um novo cenário para a Segurança Pública, o Estado de Rondônia 
instituiu o Programa de Governo-Rondônia Mais Segura, fruto de um trabalho coletivo no 
qual foram ouvidas todas as forças de Segurança. 
Portanto, a presente emenda tem por objetivo ao aparelhamento das instituições de 
segurança público do Estado de Rondônia . 

[ CÓDIGO J 
I 

NOME DO PARLAMENTAR 

2048 Senador VALDIR RAUPP 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTr.c o,·,a, 1rf"'\c: i= t:1c:rt11 17M~Ãn 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda · 00051 
PLN 004/2018 j 

IC 1 DE 1 1 
PROJi:,To DE L- . 

INSTRUÇÕES NO VERSO 11 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PLN 004, de 2018 

TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8585.0011 
Ação - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No 
Estado de Rondônia 
GND 3; MOO 31; Fonte 153 
Valor R$ 8.220.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8535.0001 
Ação - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional 
GND 3; MOO 31; Fonte 153 
Valor R$ 8.220.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suplementar o cancelamento no valor de R$ 
8.220.000,00, tendo em vista a importância deste recurso para a Atenção à Saúde da População 
para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No Estado de Rondônia. 

[ CÓDIGO J 
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NOME 00 PARLAMENTAR 

2048 Senador VALDIR RAUPP rc;Jc 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT""" ,.,,·,o, ir-nc:: i= l=ISCALIZAÇÃO 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

PROJETO DE LL, 

Emenda - 00052 
PLN 004/2018 

J 
INSTRUÇÕES NO VERSO J ..... J ______ P_LN_oo_4_, _de_2_0_1_a ____ ~I ~I __ 1 _D_E_1 __ ]~ 

TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8535.9050 
Ação - Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - Construção do Hospital 
Regional de Vilhena - RO 
GND 4; MOD 30; Fonte 100 
Valor R$ 10.000.000,00 

GND 4; MOD 41; Fonte 151 
Valor R$ 10.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8535.0001 
Ação - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional 
GND 4; MOD 41; Fonte 153 
Valor R$ 20.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa suplementar o cancelamento do valor de 20 milhões, tendo em 
vista a importância de destinar recursos financeiros para construção do Hospital Regional 
de Vilhena - Rondônia, uma vez que hoje para ter uma simples consultas em áreas 
especializadas a população tem que se deslocar para lugares mais distantes, e com isso 
as pessoas mais carentes acabam ficando sem uma assistência médica de mais 
qualidade, sem falar em cirurgias, que mesmo em lugares onde tem hospitais mais 
preparados tem que aguardar o atendimentos por meses, imaginem onde os municípios 
não tem um hospital de qualidades. 

~ CÓDIGO 11 NOME DO PARLAMENTAR 

L 2048 _ _ Senador VALDIR RAUPP 
4. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda - 00053 
PLN 004/2018 ] 

PROJ~TODE 

INSTRUÇÕES NO VERSO I L-J ______ P_LN_oo_4_. _de_2_0_1_a ____ ___JI ._I __ 1 _o_E_1 __ ]_, 

TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8535.9032 
Ação - Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - Construção do Hospital 
Regional de Ji-Paraná - RO 
GND 4; MOD 41; Fonte 100 
Valor R$ 13.142.857,00 

GND 4; MOD 41; Fonte 151 
Valor R$ 21.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.301.2015.8581.0001 
Ação - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional 
GND 4; MOD 41; Fonte 153 
Valor R$ 34.142.857,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a suplementação do recurso cancelado neste PLN, tendo em 
vista a importância de destinar recursos financeiros para construção do Hospital Regional 
de Ji-Paraná - Rondônia, uma vez que hoje para ter uma simples consultas em áreas 
especializadas a população tem que se deslocar para lugares mais distantes, e com isso 
as pessoas mais carentes acabam ficando sem uma assistência médica de mais 
qualidade, sem falar em cirurgias, que mesmo em lugares onde tem hospitais mais 
preparados tem que aguardar o atendimentos por meses, imaginem onde os municípios 
não tem um hospital de qualidade. 

'-[

- CÓ_D_IGO_ J L _________ NO_M_E º_º_P-AR-LA- M-EN- TA_R_____:::..__ _ ____ __,J [ RUOF l [ PMARDTIDBO J 2048 Senador VALDIR RAUPP ,, 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS F 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUi 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 1 

Texto da emenda 

Incluir - Anexo I 
Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
U.O: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina 

Emenda - 00054 
PLN 004/2018 

Programa: 12.364.2080.20RK.0042 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino 
Superior - No Estado de Santa Catarina. 
GND:3 
Fonte: 100 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 
Órgão: 30000- Ministério da Justiça e Segurança Pública 
U.O: 31101 - Ministério da Justiça - Administração Direta 
Programa: 06.181 .2081.8855.0001 - Fo1ialecimento de Instituições de Segurança Pública -
Nacional. 
GND:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 30 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Justificativa 

Custeio para implantação do curso de Medicina nos Campus de Curitibanos e Araranguá, da 
Universidade Federal de Santa Catarina. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
48 1 - Pedro Uczai - PT - SC 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO! 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO~ 

i PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 i 

Texto da emenda 

Incluir - Anexo I 
Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
U.O: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina 

Emenda · 00055 
PLN 004/2018 

Programa: l 2.364.2080.8282.0042 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de 
Ensino Superior - No Estado de Santa Catarina. 
GND:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 
Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
U.O: 31 1 O 1 - Ministério da Justiça - Administração Direta 
Programa: 06.18 l.2081.8855.0001 - Fortalecimento de Instituições de Segurança Pública -
Nacional. 
GND:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 30 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Justificativa 

Equipamentos para implantação do curso de Medicina nos Campus de Curitibanos e 
Araranguá, da Universidade Federal de Santa Catarina. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
481 - Pedro Uczai - PT - SC 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e cód igo do autor. Só serão aceitos 
form ulários autenticados e assinados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E F1 ~r" 1 ,_,. - ~ 

EMENDA AO PROJ ETO DE L EI DE CRÉDITO Sl 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 1 

Texto da emenda 

Incluir - Anexo I 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
U.O: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Emenda . 00056 

PLN 004/2018 

Programa: 10.302.2015.8535.0042 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde- Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina (CNPJ: 84.592.369/0001-20) -
No Estado de Santa Catarina. 
GND:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 50 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 
Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
U.O: 3 1101 - Ministério da Justiça - Administração Direta 
Programa: 06.181.208 1.8855.0001 - Fortalecimento de Instituições de Segurança Pública -
Nacional. 
GN0:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 30 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Justificativa 

Estruturação de Unidades de Atenção Especia lizada em Saúde - No Estado de Santa 
Catarina. 
Aquisição de equipamentos para o Hospital Santa Terezinha (Joaçaba/SC), mantenedora 
responsável pelo cadastramento da proposta - Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina (CNPJ: 84.592.369/0001-20). 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
48 1 - Pedro Uczai - PT - SC 

- .. - ..... 

==00 ............... 00 
--.,., 

--.,., 
Data: 24/04/2018 oo 

Observação: Preencher lodos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e assinados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO: 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO~ 

/ PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 1 

Texto da emenda 

Incluir- Anexo I 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
U.O: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00057 
PLN 004/2018 

Programa: 10.302.2015.8535.0042 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde - No Estado de Santa Catarina. 
GND:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 50 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 
Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
U.O: 311 O 1 - Ministério da Justiça - Administração Direta 
Programa: 06. l 81.2081.8855.0001 - Fortalecimento de Instituições de Segurança Pública -
Nacional. 
GND: 4 
Fonte: 100 
Modalidade: 30 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reai s) 

Justificativa 

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado de Santa 
Catarina. 
Aquisição de Equipamentos para o Hospital Santa Terezinha (Joaçaba/SC), mantenedora 
responsável pelo cadastramento da proposta - Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina (CNPJ: 84.592.369/0001 -20). 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
48 1 - Pedro Uczai - PT - SC 

Data: 24/04/201 8 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 

• COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRI 

PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Texto da emenda 
ACRESCENTE-SE 
ORGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social 

Emenda • 00058 

PLN 004/2018 

UNID. ORÇ.: 551 O 1 - Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.306.2069.2798.000l - Aquisição e Distribuição de 
Alimentos da Agricultura Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional - Nacional 
ESFERA: Seguridade Social 
GN0:3 
RP:2 
M00: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 210.000.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 

ORGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNID. ORÇ.: 22201- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.20ZV.OOOI - Fomento ao Setor Agropecuário -
Nacional 
ESFERA: Fiscal GND: 4 RP: 2 MOO: 40 FONTE: l 00 VALOR: R$ 80.000.000,00 

ORGÃO: 53000 - Ministério da integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2029 .2 l 4S.OOO 1 - Estruturação e Dinamização de 
Atividades Produtivas - Nacional 
ESFERA: Fiscal GND: 4 RP: 2 MOO: 90 FONTE: 100 VALOR: R$ 123.000.000,00 

ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 53 1 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.131.2 111.4641.000I - Publicidade de Utilidade Pública -
Nacional 
ESFERA: Fiscal GND: 3 RP: 2 MOO: 90 FONTE: 100 VALOR: R$ 7.000.000,00 

Justificativa 
O Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar (PAA), destina-se à compra 
de alimentos da agricultura familiar e a sua doação às entidades socioassistenciais que 
atendam pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional. No início do ano os 
recursos previstos no programa sofreram cortes de R$ 21 O bilhões. Esta emenda visa 
reestabelecer os recursos que foram cancelados. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

2021 - Senadora LÚCIA V ÂNlA - PSB/GO 

Data: 24/04/2018. 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Texto da emenda 
CANCELE-SE O CANCELAMENTO 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
U.O.: 3690 1 - Fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00059 
PLN 004/2018 

Funcional Programática: l 0.302.2015.8535.0052 - Atenção à Saúde da População para 
Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No Estado de Goiás 
GND: 3 MA: 31 Fonte: 153 
Valor: R$ 21.660.000 

CANCELAMENTO PROPOSTO 

Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
U.O.: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0001 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - Nacional 
GND: 3 MA: 31 Fonte: 153 
Valor: R$ 21.660.000 

Justificativa 
A presente emenda visa recompor a dotação no valor de R$ 21.660.000 destinada Atenção à 
Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No Estado de 
Goiás, o que traria prejuízos incalculáveis nas ações de saúde do Estado que se encontra em 
situação de calamidade 

I I 

Observação: Preencher todos os campos, inclu ·ve número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPI 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Texto da emenda 
CANCELE-SE O CANCELAMENTO 

Emenda - 00060 
PLN 004/2018 

Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 
U.O.: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20 608 2077 20ZV 7112 - Fomento ao Setor Agropecuário -
Aquisição de Patrulha Mecanizada - No Estado de Goiás 
GND: 4 MA: 30 Fonte: 100 
Valor: R$ 2.200.000 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
U.O.: 221 O 1 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20 608 2077 20ZV 0001 - Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 

GND: 4 MA: 40 Fonte: 100 
Valor: R$ 2.200.000 

Justificativa 
A presente emenda visa recompor a dotação no valor de R$ 2.200.000 destinada Fomento ao 
Setor Agropecuário - Aquisição de Patrulha Mecanizada - No Estado de Goiás que tem como 
tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a 
aquisição de patrulhas mecanizadas. 

/ / 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPEC IAL 

\ PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 Emenda - 00061 
PLN 004/2018 

Texto da emenda 
CANCELE-SE O CANCELAMENTO 
Órgão: 26000- Ministério da Educação 
U.0.: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás 
Funcional Programática: l 2.302.208.4086.0052 - Funcionamento e Gestão de Instituições 
Hospitalares Federais 
GND: 4 MA: 90 Fonte 100 
Valor: R$ 33.095 .154,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 

Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública 
U.O.: Ministério da Justiça - Administração Direta 
Funcional Programática: 06.J81.2081.8855.0001 - Fortalecimento das Institu ições de 
Segurança Pública - Nacional 
GND: 4 MA: 30 Fonte: 100 
Valor: R$ 33.095.154,00 

Justificativa 
A presente emenda visa recompor a dotação no valor de R$ 33.095.154,00 (trinta e três 
milhões noventa e cinco mil cento e cinquenta e quatro reais), destinada ao Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Goiás, que serão investidos na melhoria da 
infraestrutura física e equipamentos para atender as necessidades decorrentes do atual 
processo de expansão do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás. 
Referida obra será de grande relevância para que se possam atender às demandas decorrentes 
da expansão destas unidades de ensino que com a conclusão terá a capacidade de 600 novos 
leitos. 
Desta forma, o cancelamento dos recursos trará prejuízos incalculáveis à população. 

Código 
3265 

orne do parlamentar - Partido - UF 
OV AIR ARANT O 

Data: 

Assinatura 

I I 

Observação: Preencher todos os campos, i lu ·ve número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO sup· ~-·~ .. , ...... ' n ,-, N'nlU'I 4 1 

j PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Texto da emenda 
Suplementação 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Emenda - 00062 
PLN 004/2018 

Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.0052 - Fomento ao Setor Agropecuário - No 
Estado de Goiás 
GND:4 
Modalidade de Aplicação: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ 10.000.000,00 

Cancelamento 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.0001 - Fomento ao Setor Agropecuário -
Nacional 
GND:4 
Modalidade de Aplicação: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ 10.000.000,00 

Justificativa 
Esta emenda visa a suplementação de dotação já existente, cujos beneficiários serão os 
murucípios do Estado de Goiás no sentido de incentivar e apoiar o pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante fomento ao setor. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
32 - JOV AIR ARANTES - GO 

/ / 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclu;; ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDll 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Suplementar no Anexo J: 
Texto da emenda 

Acresce recursos na seguinte programação: 

Emenda - 00063 
PLN 004/201 8 

Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22101 - Ministério da Agricu ltura, Pecuária e Abastecimento 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.0054 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado do Mato Grosso do Sul 
GND: 4 M.A.: 40 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Cancela no Anexo I : 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 221 O l - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.OOO 1 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
GND: 4 M.A.: 40 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reai s) 

Justificativa 

A presente emenda visa apoio ao desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas 
agrícolas, apoio ao desenvolvimento das cadeias produtivas pecuárias, fo mento à 
indicação geográfica de produtos agropecuários - IG, fomento à inovação no 
agronegócio, fomento à conservação e ao uso sustentável de recursos genéticos para 
agricultura e alimentação, apoio ao desenvolvimento do associativismo rural e do 
cooperativismo, bem como incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário 
mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas, manutenção e conservação de estradas 
vicinai s e de outras iniciativas com a finalidade de promover o desenvo lvimento do 
setor agropecuário no Estado do Mato Grosso do Sul. 

= · 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ====~ 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

3769 - TEREZA CRISTINA - DEM - MS 

Data:~'1 / OI.( / Jo 18 ---- --

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da propos ição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Suplementar no Anexo I: 
Texto da emenda 

Acresce recursos na seguinte programação: 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.5 l 1.2068.7656.0054 

Emenda - 00064 
PLN 004/2018 

Programa: Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de 
Saneamento Básico em Comunidades Rurais e Tradicionais - No Estado do Mato 
Grosso do Sul 
GND: 4 M.A.: 40 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Cancela no Anexo 1: 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.512.2068. IOGD.OOO l 
Programa: Implantação. Ampliação e Melhorias de Sistemas Públicos de Abastecimento 
de Água em Municípios com população até 50.000 Habitantes. Exclusive em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento (RIDE) - Nac ional 
GND: 4 M.A.: 40 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Justificativa 

A presente emenda visa o atendimento de comunidades rurais. dependentes de 
infraestrutura básica como abastecimento de água. incluindo captação e di stribuição. 
tratamento sanitário e melhorias indispensáveis para o bem estar das pessoas que vivem 
em comunidades rurais no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

3769 - TEREZA CRISTINA - DEM - MS 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: of Emenda • 00065 
PLN 004/2018 

Texto da emenda 

Cancele o cancelamento: 
~ .. , 1lCAJ 

1 (117 1l<AJ 00 li P11or..a.o-..--Vil\ ..... , .. ,.v .... . ...... Jk/llO 1 
de r,«tic ~.no v,~ Po-to Whl na •·3k/lllO N -. .. 

f 111 40.000000 

Cancelamento compensatório: 

~~· ..... ..... ~ ......... Unilo ""~. ~ 
....,l~ltaifl•l.l"J.&, ... ltM. ....... r.,, 00,}()0QJ twtili a, GM>lflt_.:s P, .. ~i ,-u Vn1l ó 1'\11 Ope:r~ df' !».tl.if"O 

•üoo,,f:,çàof\.-.ffl9SII df 1c,t9:J-ho(!Off'IIOI' 
l .SOO .000 000 

... 

Justificativa 
A presente emenda tem por finalidade cancelar o cancelamento de R$ 40.000.000,00 
deste PLN 04/2018, uma vez que é de fundamental importância este recurso para 
manutenção de trechos rodoviários - no Estado de Rondônia. Tendo em vista as 
péssimas condições de trafegabilidade nas rodovias da região norte, principalmente a 
BR-364, principal modal rodoviário do estado supracitado. 

3430 - Marinha Raupp - MDB - RO 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceito~ 
fonnulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo J 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00066 
PLN 004/2018 

UNIDADE: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: l 5.244.2029.7K66.0025 -Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - No Estado da Paraíba 
ESFERA: F - GND: 4 - RP: 6 - MA: 40 - FONTE: 188 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco mi lhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nac ional 
UNIDADE: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: l 5.244.2029.7K66.0023 -Apoio a Projetos de Desenvo lvimento 
Sustentável Local Integrado - No Estado do Ceará 
ESFERA: F - GND: 4 - RP: 2 - MA: 90 - FONTE: 144 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Justificativa 

VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS. PARA DIVERSOS MUN ICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O APOIO A PROJETOS DE DESEl\JVOLVTMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO. 

2716 - Deputado Wilson Fi lho - PTB/PB 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social 

Emenda - 00067 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: 08.244.2037.2830.0025 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteção 
Soc ial Básica - No Estado da Paraíba. 
ESFERA: 2 - GND: 4 - RP: 6 - MA: 40 - FONT E: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(Cinco milhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Socia l 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistê ncia Soc ial 
PROGRAMAÇÃO: 08.244.2037.2830.0025 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteção 
Social Básica - Nacional. 
ESFERA: S - GND: 4 - RP: 2 - MA: 40 - FONTE: 151 
VALOR: R$ 5.000.000,00(Cinco milhões de reais) 

Justificativa 

VENHO APRESENTAR A PRESENT E EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIV ERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O APOIO A ESTRUTU RAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

'---~~~~~~~~2_7_16~-_D_e~p_u_ta_d_o_W~ il_so_n~F1_·1h_o_-~P_T_B_/_P_B~~~~~~~~--I .. 
= "' 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 3690 1 - Fundo Nacional da Saúde 

Emenda - 00068 
PLN 004/201 8 

PROGRAMAÇÃO: 10.302.2015.8535.0025 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - No Estado da Paraíba. 
ESFERA: 2 - GND: 4 - RP: 6 - MA: 41 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Cancelamento - Anexo l 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nac ional da Saúde 
PROGRAMAÇÃO: 10.302.2015.8535.0001 - Estruturação de Un idades de Atenção 
Especial izada em Saúde -Nacional. 
ESFERA: S -GND: 4 - RP: 2 - MA: 41 - FONTE: 153 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Justificativa 
VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS MUNIC ÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA ESTRUTURAÇÃO DE UN fDADES DE ATENÇÃO ESPEClALIZADA 
EM SAÚDE. 

L--~~~~~~~-27_1_6_-_D______,ep~u_ta_d_o_W~il_so_n_F_i_lh_o_-_P_T_B_/_P_B~~~~~~~------'j : ===N 
Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 - Mini stério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional da Saúde 

Emenda • 00069 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: 10.302.2015.8581 .0025 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção 
Básica de Saúde - No Estado da Paraíba. 
ESFERA: 2 - GND: 4 - RP: 6 - MA: 41 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional da Saúde 
PROGRAMAÇÃO: 10.302.2015. 8581.0001 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção 
Bás ica de Saúde - Nacional. 
ESFERA: S -GND: 4 - RP: 2 - MA: 41 - FONT E: 153 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Justificativa 
VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS MUNIC ÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
DE SAÚDE. 

L.__~~~~~~~~2_7_16~--º-e~p_u_ta_d_o_Vv~ il_so_n~F1_·11_10~--P_T_B_/_P_B~~~~ ~~~~_JI : 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo l 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 - Min istério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional da Saúde 

Emenda - 00070 
PLN 004/201 8 

PROGRAMAÇÃO: 10.302.2015.8581.0025 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção 
Básica de Saúde - No Estado da Paraíba. 
ESFERA: 2-GND: 4- RP: 6- MA: 41 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional da Saúde 
PROGRAMAÇÃO: 10.302.2015. 8581.0001 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção 
Básica de Saúde - Nacional. 
ESFERA: S - GND: 4 - RP: 2 - MA: 41 - FONTE: 153 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Justificativa 
VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
DE SAÚDE. 

= .. 

--~ 
,--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--, - ~ 
'--~~~~~~~~2_7_16~-_D_e~p_u_ta_d_o_Vv~il_so_n~F_ill_10~--P_T_B_I_P_B~~~~~~~~-'I ·· : 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 

Texto da emenda 

Emenda . 00071 
PLN 004/2018 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração 
Direta 
PROGRAMAÇÃO: 20.608.2077.20ZV.0025 - Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da 
Paraíba. 
ESFERA: 1- GND: 4 - RP: 6 - MA: 40 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci mento 
UN IDADE: 221 O 1 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Nacional 
PROGRAMAÇÃO: 20.608.2077.20ZV. OOO 1 - Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
ESFERA: F - GND: 4 - RP: 2 - MA: 40 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Justificativa 
VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSO S MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA FOMENTAR O SETOR AGROPEC UÁRIO . 

.__ ________ 2_7_16_-_D_e~p_u_ta_d_o_'W_il_so_n_F_ill_10_-_P_T_B_/_P_B ________ ~I : 
Data: 24/04/201 8 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉD.~" " ' '"" Nrn111.rT" o r;, r;,cor.r1 A I 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 81000 - Ministério dos Direitos Humanos 

Emenda - 00072 
PLN 004/2018 

UNIDADE: 811 O 1 - Ministério dos Direitos Humanos - Admin istração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 14.243.2062.14UF.0025-Construção. Reforma, Equipagem e Ampliação 
de Unidades de Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes - No Estado da Paraíba. 
ESFERA: 2 - GND: 4 - RP: 6 - MA: 90 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 3.000.000,00(Três milhões de rea is) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 81000 - Ministério dos Direitos Humanos 
UNIDADE: 811 O 1 - Min istério dos Direi tos Humanos - Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 14.243.2062.14UF.0025 -Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação 
de Unidades de Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes - Nacional 
ESFERA: S - GND: 4 - RP: 2 - MA: 30 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 3.000.000,00(Três milhões de reais) 

Justificativa 

VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA. COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS MUNIC ÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O APOIO A PROJETOS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA, EQUIPAGEM 
E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES. 

2716-Deputado Wilson Filho - PTB/PB 

Data: 24/04/2018 = ~ = a 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE L EI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 54 10 1 - Ministério do Turismo -Administração Direta 

Emenda - 00073 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: 23.695.2076. 1 OV0.0025 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No 
Estado da Paraíba. 
ESFERA: 1 - GND: 4 - RP: 6 - MA: 40- FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco mi lhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 541 O 1 - Ministério do Turi smo - Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 23.695.2076.1OV0.0001 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística -
Nacional 
ESFERA: F - GND: 4 - RP: 2 - MA: 40 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Justificativa 

VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DI VERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURlSTICA. 

2716 - Deputado Wilson Fi lho - PTB/PB 

Data: 24/04/2 O 18 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE L EI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte 
UNIDADE: 51 1 O 1 - Ministério do Esporte -Admin istração Direta 

Emenda. 00074 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: 27.8 l 2.2035.5450.0025 - Implantação e Modernização de Infraestrutura 
para Esporte, Recreativo e de Lazer - No Estado da Para íba. 
ESFERA: 1 - GND: 4 - RP: 6 - MA: 40 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte 
UNIDADE: 511 O 1 - Ministério do Esporte - Admin istração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 27.812.2035.5450.0001 - Implantação e Modernização de Infraestrutura 
para Esporte, Recreativo e de Lazer - Nacional. 
ESFERA: F - GND: 4 - RP: 2 - MA: 40 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Justificativa 

VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA. 

2716 -Deputado Wilson Fi lho - PTB/PB 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 Emenda - 00075 

PLN 004/2018 

Texto da ementla 
Acr éscimo - Anexo l 
ÓRGÃO: 42000 - Ministério da C ultura 
UN IDADE: 421 O 1 - Ministério da Cultura- Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 13.392.2027.14U2.0025 - Implantação, Instalação e Modernização de 
Espaços e Equi pamentos Culturais - No Estado da Paraíba. 
ESFERA: 1 - GND: 4 - RP: 6 - MA: 40 - FONTE: 188 
VALOR: R$ 1.000.000,00(um milhão de reais) 

Cancelamento - Anexo 1 
ÓRGÃO: 5 1000 - Mi nistério da Cultura 
UNIDADE: 5 11 O 1 - Ministério da C ultura -Admini stração Direta 
PROGRAMAÇÃO: l 3.392.2027. 14U2.0001 - Implantação, Instalação e Modernização de 
Espaços e Equ ipamentos Culturais - Nacional. 
ESFERA: F - GND: 4 - RP: 2 - MA: 90 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 1.000.000,00(um milhão de reais) 

Justificativa 

VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DI VERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O APOIO A PROJETOS D E IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURA IS. 

2716 - Deputado Wilson Fi lho - PTB/PB 

Data: 24/04/2018 = o 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO~ 

EMENDA AO PROJETO DE LEI OE CRÉDITOS 

j PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00076 
PLN 004/2018 

UN íDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional -Administração Direta 
Programa: 2040 - Gestão de Riscos e Desastres 
Ação: 22BO - Ações de Defesa Civil - No Estado de Mato Grosso 
Funcional Programática: 06. J 82.2040.22B0.0051 
GND:4 
Modalidade: 90 - Aplicação Direta 
Valor: R$ 92.000.000.00 (Noventa e Dois Milhões de Reais) 
Fonte: 100 
RP: 2 
IU: O 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 53000 Ministério da Integração Nacional 
UN IDADE: 531 O 1 Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: 2040 - Gestão de Riscos e Desastres 
Ação: 2280 - Ações de Defesa Civil 
Funcional Programática: 06. l 82.2040.22B0.0001 
GND:3 
Modalidade: 90 - Aplicação Direta 
Valor: R$ 92.000.000.00 (Noventa e Dois Milhões de Reais) 
Fonte: 100 
RP:2 
IU: O 

Justificativa 
Esta emenda justifica-se por tratar-se de ações de recuperação que são desenvolvidas após a 
ocorrência de evento adverso visando o retorno à situação de normalidade. e abrangem a 
reconstrução de infraestrutura destruída ou danificada pelo desastre, especialmente nos casos 
com reconhecimento federal da situação de emergência e /ou estado de calamidade pública. 
po11anto. indicamos esta emenda em favor dos Municípios de ato Grosso atingidos por 
desastres naturais e que tenham situação de emergência para qtf{s faça a reconstrução. 

Código 2550- Valtenir Pereira- Pai1ido MO 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-----+-~~-#-~~~~~~~~~~~ 

Data: 24/04/2018. 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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• 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO : 

PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Inclua-se: 
Orgão: 56000 
Unidade: 56 l OI 

Texto da emenda 

Emenda - 00077 
PLN 004/2018 

Funcional: 15.451.2054.1073.0001 -Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - No Distrito Federal 
Valor: R$ 50.000.000,00 
MOO 30 fonte 100 GND 4 

Cancelamento: 
Orgão: 53000 
Unidade: 531 OI 
Funcional: l 5.224.2029.7X27.000I -Promoção do Desenvolvimento Regional - Nacional 
Valor: R$ 50.000.000,00 
MOD 40 fonte 100 GND 4 

Justificativa 
A presente emenda destina recursos necessários para viabilizar a Construção do Viaduto do 
Recanto das Emas - DF-001 - No Distrito Federal. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
3791 - Senador Hélio José- PROS - DF 

Data: 24/04/201 8 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT1 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT< 

PROPOSIÇÃO: PL 
004/2018-CN 

Texto da emenda 

Emenda . 0007B 
PLN 004/2018 

Suprimam-se os cancelamentos realizados nas seguintes funcionais 

programáticas: 21.606.2012.2100.0001 (Assistência Técnica e Extensão Rural para 

Agricultura Famil iar); 21.127.2066.21 lC.0001 (Regularização da Estrutura Fundiária 

na Área de Abrangência da Lei 11.952, de 2009); 2l.605.2069.2B8l.0001 (Aquisição 

de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA); 21.363.2066.210T.0001 (Promoção da 

Educação do Campo); 2J.127.2066.210U.0001 (Organização da Estrutura Fundiária); 

21.631.2066.21 l A.0001 (Desenvolvimento de Assentamentos Rurais); 

21.631.2066.211 8.0001 (Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos 

da Reforma Agrária) , num total de R$ 143.168.071,00 ( cento e quarenta e três milhões, 

cento e sessenta e oito mil e setenta e um reais);sendo os recursos delas advindos 

cancelados da funcional programática 04.122.2038.2017.0001. 

J usti fi cativa 

O cancelamento dos programas em epígrafe comprometerão 

sobremaneira toda a política de agricultura familiar e reforma agrária defendida pelo 

governo do Presidente Michel Temer impactando, inclusive, em metas por este mesmo 

estabelecidas. 

Sala das reuniões, 24 de abril de 2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serã 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE 

Dep AUREO. 
SD/RJ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados elo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Suplementar no Anexo l: 
Texto da emenda 

Acresce recursos na seguinte programação: 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.122.2015.4525.0054 

Emenda • 00079 
PLN 004/2018 

Programa: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Mato Grosso do 
Sul 
GND: 3 M.A.: 41 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Cancela no Anexo 1: 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 1 O. l 22.2015.4525.0001 
Programa: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - Nacional 
GND: 3 M.A.: 41 
Valor: R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) 

Justificativa 

A presente emenda visa a manutenção de unidades de saúde no Estado de Mato Grosso 
do Sul que integrem a Rede do Sistema Único de Saúde para auxílio na real ização de 
despesas correntes e na aquisição de material de consumo e médico-hospitalar 
necessário ao desenvolvimento das atividades e reforço do piso de atenção básica e de 
procedimentos de média e alta complexidade. constituindo acréscimos aos tetos 
transferidos pela União para cumprimento de metas estabelecidas. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

3769 - TEREZA CRISTINA - DEM - MS 

= « 
- oo 

- -...-
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ====a 

Data: / / 

\ 
Assinatura 

..... 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAW~.,-.-,._c- n,·,Q, 1"fi~ i= FISr.ALIZACÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉ 

PROPOSIÇÃO: PL 
004/2018-CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00080 
PLN 004/2018 

Suprimam-se os cancelamentos realizados nas seguintes funcionais 

programáticas: 21.606.2012.2100.0001 (Assistência Técnica e Extensão Rural para 

Agricu ltura Familiar) ; 21.127.2066.211C.0001 (Regularização da Estrutura Fundiária na 

Área de Abrangência da Lei 11.952, de 2009); 21.605.2069.2B81.0001 (Aquisição de 

Alimentos da Agricultura Familiar - PAA); 21.363.2066.210T.0001 (Promoção da 

Educação do Campo); 21.127.2066.210U.0001 (Organização da Estrutura Fundiária); 

21.631.2066.211A.0001 (Desenvolvimento de Assentamentos Rurais) ; 

21.631.2066.211B.0001 (Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos da 

Reforma Agrária) , num total de R$ 143.168.071,00 (cento e quarenta e três milhões, cento 

e sessenta e oito mil e setenta e um reais);sendo os recursos delas advindos cancelados da 

funcional programática 04.122.2038.2017.0001. 

Justificativa 

O cancelamento dos programas em epígrafe comprometerão sobremaneira 

toda a política de agricultura fam iliar e reforma agrária defendida pelo governo do Presidente 

Michel Temer impactando, inclusive, em metas por este mesmo estabelecidas. 

Sala das reuniões, 24 de abri l de 2018 

Senador VALDIR RAUPP 
MDB/RO 

I 

: ',ih> 
Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS pi"1A1 rrN' .... 

FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ~ Emenda. 00081 

J PROPOSIÇÃO: 4/2018 
PLN 004/2018 

Texto da emenda 
A presente emenda visa reduzir a suplementação prevista para o ÓRGÃO: 71000 -
Encargos Financeiros da União, na Unidade: 71905 - Fundo de Garantia à Exportação -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, conforme tabela abaixo. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ ACÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO 

Cobertura das Garantias Prestadas pela União nas Operações de Seguro de Crédito à 
04846 20240027 Exportação (Lei nº9.818, de 1999) 1.442.156.147,CP 

Por conseguinte, suprimir os cancelamentos abaixo: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/P RODUTO 

26 782 208712KF Adeauacão de Trecho Rodoviário - São Miguel do Oeste - Divisa SC/PR - na BR-163/SC 10.000.000,( O 

26782 2087 lQJQ Adeauacão de Trecho Rodoviário - São Francisco do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-280/SC 37.000.000,(Kl 

26 782 2087 7530 Adeauação de Trecho Rodoviário - Navegantes - Rio do Sul· na BR-470/SC 7.137.853,(K) 

26782 2087 7N85 Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul - Divisa SC/RS - na BR-285/SC 1.000.000,C~ 

26782 2087 7X78 Adequação de Trecho Rodoviário - São José dos Ausentes - Divisa RS/SC - na BR-285/RS 2.706.ooo,co 

Justificativa 

A emenda visa evitar o cancelamento de recursos às rodovias federais de Santa 
Catarina. Cabe ressaltar que o Estado há anos aguarda por investimentos em suas 
rodovias. cada recurso que se deixe de investir reflete não só na economia do Estado, 
mas também nas vidas que acabam sendo ceifadas em acidentes causados pelas 
condições da malha viária atual. 

3689 - João Paulo DEM/SC .. 
'--~~~~~~~~~~~~~~~~~--l-~-*~-=1-+-~~~~~~~~~~~~~--' ~~ 

= ~ 
Data: 24 / 04 / 2018 ===°' 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e cód igo do auto r. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

[ 
PROJETO DE LEI 

Emenda - 00082 
PLN 004/2018 

PAGINA 

INSTRUÇÕES NO VERSO 1 ..... l ________ 0_4_12_0_1_8 _______ __.i e 1 DE 1 =1 
TEXTO 

• Cancelar o Cancelamento: 
Funcional Programática: 12.364.2080.8282.0021- Educação de qualidade para todos 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensi no Superior - No Estado do Maranhão 
Esfera: 2 - GND: 4 - Modalidade de Aplicação: 90 - Fonte: 108 
Valor: R$2.943.319,00 (Dois milhões, novecentos e quarenta e três mil, trezentos e dezenove reais) 

• Cancelar da Suplementação: 
Funcional Programática: 13.392.2027.20ZF.0001 - Dimensão essencial do Desenvolvimento 
Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 
Esfera: 2 - GND: 3 - Modalidade de Aplicação: 90 - Fonte: 100 
Valor: R$Z.943.319,00 (Dois milhões, novecentos e quarenta e três mil, trezentos e dezenove reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção desses recursos é de fundamental importância para atendimento feito pela UFMA. 

"' 

"' 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAME~ 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda • 00083 

J 
PLN 004/2018 

PAGINA 

IC 1 DE 1 1 
PROJ,;cTO DE LEI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 11 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

04/2018 

TEXTO 

• Suplementar: 
Funcional Programática: 14 243 2062 14UF 0001-
Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes - Nacional 
Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes no Estado do Maranhão 
Esfera: 2 - GND: 4 - Modalidade de Aplicação: 30- Fonte: 100 
Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil de reais ) 

• cancelamento: 
Funcional Programática: 04.131.2111.4641.0001- Ministério da Integração Nacional 
Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 
Esfera: 2 - GND: 3 - Modalidade de Aplicação: 90 - Fonte: 100 
Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil de reais) 

J USTIFICAÇÃO 

Os recursos propostos permitirão a melhoria nos serviços prestados à população. 

Q 

e.> 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

[ 

Emenda - 00084 
PLN 004/2018 

~~~~ ~~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
I 

L...
1 
________ o_4_,2_0_1_s _______ ___J

1 
e 1 DE 1 =1 

TEXTO 

•Cancelara Suplementação: 
Funcional Programática: 06.183.2101 .2684.0001 - Ações de Inteligência - Nacional 
Esfera: 2 - GND: 3 - Modalidade de Aplicação: 90 - Fonte: 100 
Valor: R$ 7.840.289,00 (Sete milhões, oitocentos e quarenta mil, duzentos e oitenta e nove) 

• Cancelar o Cancelamento: 
Funcional Programática: 10 122 2015 4525 0021 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Maranhão 

Esfera: 2 - GND: 3 - Modalidade de Aplicação: 31- Fonte: 100 - 2. 740.289,00 
Esfera: 2 - GND: 3 - Modalidade de Aplicação: 31- Fonte: 151 - 5.100.000,00 
Valor: R$ 7.840.289,00 (Sete milhões, oitocentos e quarenta mil, duzentos e oitenta e nove) 

JUSTIFICAÇÃO 

O cancelamento desse recurso proposto ira prejudicar os serviços prestados à 
população, principalmente aos usuários do SUS. 

Í 
CÓDIGO l NOME DO PARLAMENTAR 

37ssJRubens Pereira Júnior 

DATA 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DEI 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

Texto da emenda 

lnclua-se no anexo I a seguinte programação: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UO: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional 

Emenda • 00085 
PLN 004/2018 

Progrnma: 20.608.2029.2145.0001 - Estruturação e Dinamização de Atividades 
Produtivas, em municípios do Estado do Paraná. 
GND: 4 
FONTE: 100 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 10.000.000,000 

Cancelar no anexo 1: 
Órgão: 53000 -Ministério da Integração Nacional 
UO: 531 O 1 - Ministério da lntegração Nacional 
Programa: 20.608.2029.2145.0001 -Estruturação e Dinamização de Atividades 
Produtivas. 
GND:4 
FONTE: 100 
MODALIDADE: 90 
VALOR: 10.000.000,000 

Justificativa 

A presente emenda visa estruturar os municípios do Paraná com obras e equipamentos 
necessários ao Desenvolvimento das Atividades Produtivas. 

Código - Nome do parlamentar- Partido - UF 

,tiqueta) 

__ .. 
= ..... 

Deputado Ricardo Barros - PP/PR - "" 
'--~~~~~~~~~~-'---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--' - "" 

==="' Data: 24/04/2018 == ro 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição e código do auto r. Só serão acei tos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI OE CRÉD 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

Texto da emenda 

Inclua-se no anexo Ia seguinte programação: 

Emenda • 00086 
PLN 004/201 8 

Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UO: 221 O 1 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Programa: 20.608.2077.20ZV.0001 -Fomento ao Setor Agropecuário, em municípios 
do Estado do Paraná 
GND:4 
FONTE: 100 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 5.000.000,000 

Cancelar no anexo I: 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UO: 22101 -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Programa: 20.608.2077.20ZV.OOO l - Fomento ao Setor Agropecuário. 
GND:4 
FONTE: 100 
MODALIDADE: 40 
VALOR: 5.000.000,000 

Justificativa 

A presente emenda visa estruturar os municípios do Paraná com obras e equipamentos 
necessários ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
=« 

'--~~~~~~~~~~D_e~p_u_ta_d_o_Ri~·c_a_rd_o~B_a_n_·o_s_-~P_P_IP_R~~~~~~~~~~ ___J - ~ 

Data: 24/04/20 18 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fomrn lários autenticados e assinados pelo autor. 
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